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O QUE FUNCIONARÁ EM CADA ESCOLA? 

ESCOLAS INTEGRAL NOITE 

UNIDADE 07 horas diárias EDUCAÇÃO DE 
ESCOLAR JACOB Turno: Único JOVENS E 
GOMES BARBOSA ADULTOS-EJA 

ENSINO FUNDAMENTAL MENOR E 
MAIOR 1° AO 9" ANO 

CRECHE 07 horas diárias 
MUNICIPAL NINA Turno: Único 

ARRAIS x:xxxx 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

UNIDADE 07 horas diárias EDUCAÇAODE 
ESCOLAR JOÃO Turno: Único JOVENS E 

PAULOll ADULTOS-EJA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

ESCOLA 07 horas diárias 
MUNICIPAL Turno: Único EDUCAÇÃO DE LOURIVAL 

CELESTINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOVENS E 

SOUSA ADUL TOS-EJA 
ENSINO FUNDAMENTAL MENOR 1° AO 

SoANO 

ld:0738568872D12BA7 
il PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESTADO DO PIAUI .J...~ ALAGOINHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIA -- DO PIAUÍ --
CNPJ: 07.450.778/0001-41 T.abalho e t ,anspa.i ncla 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

A Prefeitura Municipal de Alagoinha do Piauí/PI, através da Comissão 

de Contratação, torna público aos interessados que está recebendo 

propostas adicionais no prazo de 3 (três) dias úteis para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO PESADO PARA O TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS ATÉ O ATERRO 

SANITÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHA 

DO PIAUÍ. 

Fundamento legal: Art. 75, inciso li, da Lei 14.133, de l º de abril de 2021. 

Todos os arquivos pertinentes à apresentação das propostas serão 

disponibilizados através de contato pelo endereço eletrônico: 

comissaodecontratacaoalaqoinha@qmail.com. 

As propostas deverão ser entregues fisicamente no Setor de Licitaçôes, 

localizado na Rua dos Três Poderes, 240 - Centro, CEP 64.655-000, Alagoinha 

do Piauí/PI ou encaminhadas por e-mail no endereço eletrônico: 

comissaodecontratacaoalaqoinha@qmail.com. 

Alagoinha do Piauí/PI, 07 de janeiro de 2026. 

JOÃO DEOLINDO DE CARVALHO 
Agente de Contratação 

ld:OCC56C69ESF92AOE 

EDITAL N 2 01/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, Estado do Piauí, torna pública a 

realização de concurso público para provimento de cargos em seu quadro de pessoal e formação 

d e cadastro reserva, nos term os da Con stitu ição Feder al; da Le i Orgân ica do M u nicípio; da Lei 

M unicipal n 2 465, de 06 de março de 2025; e m ediante as condições estabelecidas neste ed ita l . 

1 . DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O concurso público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, seu s 

anexos e posteriores retificações, caso existam, visa ao preenchimento de vagas no quadro 

de pessoal do município de Domingos M ourão-PI, e será execu tado sob a respon sa b ilidade 

do Instituto Legatus. 

1.1.1. À Comissão Orga n izadora do Concurso, designada pela Portaria nSl 001/2026, 

incumbirá acompanhar todos os atos do certame, fi sca l izando o cumpr imento deste 

Edital. 
1.2. Os candidatos aprovados e nomeados estarão subordinados ao regime estatutá r io. 

1.3. Não havendo candidatos aprovados para o p reenchimento de todas as vagas oferecidas, a 

Prefeitura Municipa l de Domingos Mourão-PI poderá reabrir novo edital para o provimento 

das vagas remanescentes. 

1.4. Os membros da Comissão O rgan izadora do Concurso e funcionários do Instituto Legatus, 

bem como seu s paren tes até o 3º grau, não poderão participar do certame, sob pena de 

exclusão a qua lquer tem po, sem devolução d a taxa de in scr ição. 

1 .5 . Será ad m itida a impugnação deste Edita l, desde que devidamente fu ndamen tada, no p razo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar d a su a publicação, a qua l deverá ser p rotocolada junto à 

Prefeitura M un icipal de Domingos M ourão- PI, situada na :Praça da Matriz, 135 - Bairro: 

Centro - CEP: 64.250-000, em Domingos Mourão/PI, ou encaminhada para o e-mail 

juridico@legatu s.org.b r . 

1.6. Qua isquer esclareciment os sobre o edita l deverão p re ferencia lmente ser obtid o s por meio 

de " Formulár io de Ajuda" dispon íve l no endereço eletrônico www. legatus.org.br . 

2 . DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

2.1. O concu r so será constituído de prova escrita objetiva, de ca ráter el iminatório e 
classificatório, para tod os o s cargos, e ava l iação de títu los, de ca ráter classificatório, pa ra os ca rgos 

d e professor. 

2 .2 . A p rova escrit a o b jet iva se rá realizada no m u n icípio de Dom ingos Mourão-PI. 

~ 
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2 .2.1. Caso o n ú mero de ca nd idatos in scr itos exceda a oferta de lugares existen tes pa ra 

aplicação das provas n a cidade relacionada no su b item 2 .2, o Instituto Legatu s se 

reserva o di reit o de a locá-los em cidades próxi m as, não assumindo, e n tret an to, 

qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento e à hospedagem desses 

ca ndidatos. 

2.3 . Todos os horários defin idos neste Edital, seus anexos e comunicados oficiais têm como 

referência o horário oficia l de Brasília-DF. 

3 . DOS CARGOS 

3.1. A denominação dos cargos, a quantidade de vagas, os requisitos de escolaridade, a carga 

horária semanal de t rabalho e o vencimento básico inicia l estão estabelecidos nas tabelas a seguir: 

TABELA 1- CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

VAGAS 
VENQMENTO 

CARGO REQUISITOS DE ESCOI.AIIIDADE :3 o ~ CH BAsK:o 
~ ~ o INICIAL .. ... 

Assistente Social Curso superior em Serviço Social e 
01 01 30h R$ 3.000,00 registro no conselho de classe. 

Cirurgião Dentista 
Curso superior em Odontologia e 

02 02 40h R$ 3.500100 
registro no conselho de classe. 

En fermeiro 
Curso superior em Enfermagem e 

01 01 40h R$ 4 .400,00 
registro no conselho de classe. 

Fisioterapeuta 
Curso superior em Fisioterapia e registro 

01 01 20h RS 3.000,00 no conse lho de classe. 

Fonoaudl61ogo 
Curso superior em Fonoaudiologia e 

01 01 20h R$ 3.000,00 
registro no conselho de classe. 
Licenciatura em Ciências Biológicas, ou 

Professor de Ciências Ciências da Natureza, ou Física, ou 01 01 20h R$ 2.889,95 
Química, ou Educacão do Campo. 

Professor de Educação Licenciatura em Educação Física e 
01 01 20h R$ 2.889,95 

Física registro no conselho de classe. 
Professor de Geografia Licenciatura em Geografia. 01 01 20h R$ 2.889,95 
Professor de História Licenciatura em História. 01 01 20h R$ 2.889.95 

Professor de Informática Licenciatura em Ciências da 
01 01 20h R$ 2.889,95 

Comoutacão. 
Professor de Língua Licenciatura em Letras com habilitação 

01 01 20h R$ 2.889,95 
lnizlesa em Línizua J"'i!lesa. 
Professor de língua licenciatura em Letras com habilitação 

0 2 02 20h RS 2.889,95 
Portuguesa em Língua Portuguesa. 

Licenciatura em Matemática, ou Fisica, 
Professor de M atemática ou Ciências físicas e Biológicas com 0 2 02 20h R$ 2.889,95 

habi litacão em Matemática. 
Professor de Educação Normal superior ou Licenciatura em 

05 01 06 20h R$ 2.889,95 
Infantil e de 1 2 ao 52 Ano Pedagogia. 

Médico 
Curso superior em Medicina e registro 

01 01 40h RS 8.976,00 
no conselho de classe. 

Nutricionista 
Curso superior em Nut ri ção e registro no 

01 01 20h R$ 3.000,00 
conselho de classe. 
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17. Psicólogo 
Curso superior em Psicologia e registro 
no conselho de classe. 01 01 20h RS 3.000,00 

~ 

18. 

19. 

20. 

~ 

21. 

22. 

TABELA li - CARGOS DE NÍVEL M ÉDIO E TÉCNICO 

VAGAS 
VENCIMENTO 

CARGO REQUISITOS DE ESCOlAIUDADE :s 
~ ;! CH BÃSIClO 

Q, 
:;; o INICIAL ., .... 

Auxiliar Administrativo Ensino médio completo. 09 01 10 40h RS 1.621,00 
Auxiliar de Atividade 

Ensino médio completo. 07 01 08 40h RS 1.621,00 Educacional 
Técnico em Curso Técnico em Enfermagem e 

02 02 40h RS 3.32S,OO Enfermagem registro no conselho de classe. 

TABELA Ili - CARGOS DE NIVEL FUNDAMENTAL 

VAGAS 
VENCIMENTO 

CARGO REQUISITOS DE ESCOlAIUDADE :s o ~ 
CH BÃSIClO 

Q, 
:;; ~ INICIAL ., 

Auxiliar de Serviços Ensino fundamental incompleto, 9 1 10 40h R$ 1.621,00 Gerais 

Motorista O 
Ensino fundamental completo e CNH 

02 02 40h RS 3.000,00 categoria D ou superior. 

3.2. A remuneração dos servidores é composta pelo vencimento básico apontado nas Tabelas 

1, li e Ili , acima, acrescido de eventuais gratificações e vantagens pecuniárias permanentes 

estabelecidas na legislação municipal. 

3.3. As atribuições dos cargos são aquelas indicadas no Anexo ll l deste Edital. 

4 . DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA 

4.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, aos seguintes 

requisitos: 

a) ter sido aprovado e classificado no concurso público na forma estabelecida neste Edital, 

seus anexos e eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira, e no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 

pelo estatuto de igualdade entre brasi leiros e portugueses, com reconhecimento do 

gozo dos direitos políticos, nos termos do §lV do Art. 12 da Constituição da República 

Federativa do Brasil e na forma do disposto no Art . 13 do Decreto Federal n. 70.436, de 

18 de abril de 1972; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos; 

d} estar em gozo dos direitos polít icos e civis: 

e) estar quite com as obrigações e lei torais e, se do sexo m asculino, também com as 

mi litares; 

f) firmar declaração de não estar cumprindo e ne m t e r sofrido, no exercício da função 

pública, penalidade por prática de improbid ad e administrat iva aplicada por qualquer 

órgão público ou entidade d a esf era fed eral, estadual ou municipal; 

g) não est ar em exercício remunerad o de qualquer cargo, função ou emprego público em 

quaisquer dos órgãos da Administração Pública direta ou indiretament e, be m como não 

receber proventos de aposentadoria que não sejam acumu láveis quando e m atividade, 

ressalvadas as hipóteses legais de acumulação; 

h) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio, e, se casado(a), a 

do cônjuge; 

i) firmar decla ração de não esta r cumprindo sanção por inidone idade, aplicada por 

qua lquer órgão público ou entid ade da esfera federa l, est adual ou municipal; 

j) apresentar diploma, d evida m ente registrado, de conclusão d e cu rso, ou, na sua falta, 

certidão de concl usão de cu rso, expedido por instituição d e ensino reconhecida pelo 

Ministério d a Educação-MEC, acompanhado de histórico escolar, quando o s requisitos 

necessários para o exercício do cargo assim o exigire m ; 

k) não t er sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer 

outra condenação incompatível com a função pública; 

1) estar apto física e m entalmente para o exercício do ca rgo, fato que pode ser apu rado 

por equipe de ava liação multiprofissional a ser designada pela Prefeitura Municipa l, 

inclusive mediante a apresentação de exames e/ou atestado de saúde; 

4.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edita l e certificar -se de que 

preenche todos os requisitos exigidos. 

4.3. Após a convocação e antes da nomeação, todos os requisitos especificados no subitem 4 .1 

deverão ser comprovados mediant e a apresentação de documento orig inal ou cópia autenticada. 

S. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. As inscr ições para o concurso público encontrar -se-ão abertas no período de 12 de 

JANEIRO a 09 de FEVEREIRO DE 2026 e ter ão os seguintes va lores: 

a) R$ 88,00 (oitentae oito reais) para os cargos de nível fundamenta l; 

b) RS 110,00 (cento e dez reais) para os cargos de níve l médio e de n íve l técnico; 

c ) R$ 140,00 (cento e quarenta reais) para os cargos d e nível supe rior . 

5 .1.1. O período de inscrições poderá ser prorrogado por necessidade de o rde m técnica 

e/ou operacional a critério da Prefeitura Municipal de Domingos Mourão-PI e/ou do 
Instituto Legatus. 

5 .1.2. A prorrogação d as inscrições de que trata o subitem anterior poderá ser feita sem 

prévio aviso, bastando, para todos os efei tos legais, a comunicação d e prorrogação 

feita no site www.legatus.org.br. 

5.2. O candidato poderá realizar inscrição pa ra mais de um ca rgo, d evendo observar a 

compatibilidade do horá r io de aplicação da prova, conforme disposto no subitem 9.1, uma vez que 

somente é perm itida a rea lizaçã o de uma prova por turno. 

5 .3 . Para efetuar sua inscr ição, o interessado d everá acessar, via Internet, o endereço 

e letrônico www. legatu s.org.br, observando o seguinte: 

a) efetuar o cadast ro ou acessar com seu login e senha a "Área do Candidato", a partir 

das 08h00min do primeiro d ia ind icado no sub it e m 5.1 até as 23h59min do último d ia 

do prazo indicado no subltem S.1; 

b) clicar no ícone " Inscr ições" e selecionar o concurso público e o respectivo cargo e m 

que deseja se inscrever; 

c) preencher integral e corretamente a ficha de inscrição com os seus d ados pessoais e 

clicar no ícone "Finalizar Inscrição". 

5.3.1. O envio do requerimento de inscrição gerará, automaticamente, o boleto bancário 

re lativo à taxa de inscrição, ou o QR CODE para pagamento via PIX. 

5.3.1.1. O pagam ento via PIX somente é admitido via QR CODE ou código "Copia e 

Cola", não sendo admitida a realização de PIX diretamente para a conta do 

Município de Domingos Mourão ou do Instituto l egatus. 

5.3.2 . O pagamento da taxa de inscrição d everá ser f eito até o primeiro dia útil após o 

encerramento do prazo de inscrição. 

5.4. Antes de confirmar sua inscrição, o candidato dever.i conferir seus d ad os. Caso verifique, 

posteriormente, qualquer incorreção em seus dados, ele deverá efetuar a correção por meio 

do link "Alterar Cadastro", na "Área do Candidato" , dispon(vel no endereço eletrônico 

www.legatus.org.br. 

5.4.1. Caso o(a) candidato(a) tenha registrado seu " Nome", " CPF" ou "Data de 

Nascimento" incorretamente, d everá enviar cópia digita lizad a de um docume nto d e 

identificação (cartei ra de identidade, CNH, etc), para o e-mail 

atendim ento@legatus.org.br, o u por meio do "Formulário d e Ajuda" disponível no 

site, informando o dado a ser alterado. 

5.4.2 . Não serão aceitas, sob hipótese alguma, solicitações de alteração de opção de 

cargo. Caso o candidato deseje concorrer a um cargo distinto daquele para o qual 

se inscreveu anteriormente, d everá fazer uma nova inscrição. 

5.5. A Prefeitura Municipal d e Domingos Mou rão-PI e o Instituto Legatus não se 

responsabiliza m por requerimentos d e Inscrição que não tenham sido recebidos por fatores de 

ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos d ados e/ou 

ca usem falhas d e comunicação ou congestionamento das linhas d e transmissão de d ados. 

5.6. Todos os ca ndidatos inscritos no período indicad o no subitem 5 .1 poderão reimprimir, 

caso necessário, o boleto bancário, no máximo até as 23h59min do primeiro dia útil posterior ao 

encerramento das inscrições, quando esse recu rso será retirad o do site d o Instituto Legatus. 

5.6.1. O pagamento da taxa de inscrição após as 23h59min do primeiro d ia útil após o 

prazo de encerram e nto das inscrições, a realização de qualquer modalidade de 

pagamento que não seja pela q uit ação do boleto bancário e/ou o pagam ento de 

valor distinto do estipulado neste Edital implicam o ca ncela m e nto da inscrição. 

5.6.2. Não será aceito, como comprovação do pagamento d a taxa de inscrição, 

comprovante de agendamento bancário. 

5.7. Em até 72h após o pagamento d a taxa, a confirmação da inscrição pelo candidato esta rá 

disponível no ende reço eletrônico www.legatus.org.br, na "Área do Candidato". 

5.8. Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâ neas, nem as requeridas por via 

posta l, via fax e/ou correio e letrô nico. 

5.9. É vedada a transferência do va lor pago, a título d e taxa, para terceiros, para outra 

inscrição ou para outro concurso público. 

5.10. Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Fís ica (CPF) do 

candidato. 

5 .11. A qua lquer tempo, mesmo após o t érmino das et apas do processo de seleção, poder-se­

á anular a inscrição, as provas e a nomeação d o ca nd idato, desde que verificada falsidade em 

qualquer declaração e/ou irregu lar idade nas provas e/ou em informações fornecidas, o u ai nda o 

descumprimento d e normas deste ed ital. 

5.12. O valor referente ao paga m ento da taxa de inscrição não será devolvido em caso de 

desistência do candidato em participar do certame, som ente ocorrendo em caso d e 

cance lamento definitivo do concurso. 

5.13. O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa d e inscrição deverá ser mantido em 

poder do candidato até o ence rramento d o concurso público. 

5.14. A inscrição implica o conhecimento e tácita aceitação, por parte do candidato, das normas 

e condições estab elecid as neste Edital, em re lação às quais não poderá alegar desconhecimento, 

bem como quanto à realização das provas nos prazos estipu lados. 

5.15. O candidato, ao rea lizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade d e 

divulgação d e seus dados em listagens e resultados no decorrer do certam e, tendo e m v ista que 

essas informações são essenciais para o fiel cumprimento d a publicidade d os atos atinentes ao 

concurso. 

6 . DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

6.1. Haverá isenção do pagamento da taxa de inscrição para o ca ndid ato amparado pelo 

Decreto ne 6.593, de 2 de outubro de 2008; pelo Decreto Federa l ne 11.016, d e 29 de m arço d e 

2022; e que pe rtença a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais- Cadúnico do 

Governo Federal, d esde que possua renda fami liar mensal per capita de até m e io salá r io mínimo, 

devendo este inicia lmente efetuar o proced imento descrito no subitem 5 .3 e, em seguid a, 

acessar o endereço eletrônico https://isencoes.legatus.org.br/, até o quarto dia após o início d as 

inscrições, e m que d everá adotar os seguintes procedimentos: 

23 Anos



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

134 Ano XXIV • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 09 de Janeiro de 2026 • Edição V CDLXXXV

(Continua na próxima página)

a) Informar seu número de CPF e selecionar a inscrição para a qual deseja solicitar 

isenção; 

b} Preencher o formulário disponível, informando corretamente seu nome completo, 

Número de Identificação Social - NIS atribuído pelo CadÚnico, data de nascimento, 

número do RG, data de expedição do RG, órgão expedidor do RG e nome da mãe; 

c) Enviar, via vpload, cópia digitalizada e legível da Carteira de Trabalho (cópia da primeira 

página com o s dados de iden tificação e cópia da página com a data de saída do 

emprego e da página subsequente em branco} ou decla ração com fé pública, por 

escrito, atestando estar desempregado; 

d} Enviar, via upload, cópia digitalizada e legível do documento de identificação, dentre 

os e lencados no subitem 10.2 do presente edital; 

e) Enviar, via upload, Certidão de comprovação dos dados contidos no Cadastro Nac ional 

de Informação Socia l - CNIS, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

6.1.1. Somente serão aceitos documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo 

tamanho não exceda 2 MB. 

6 .2. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que omitir 

informações e/ou torna- las inverídicas; deixar de enviar, fraudar e/ou falsificar documentação; 

preencher o formulário com dados incorretos; ou não observar a forma e os prazos estabelecidos 

no subitem 6.1. 

6.3. Será concedid a isenção para apenas um dos cargos do concurso. Caso o candidato faça 

ma is de uma solicitação, será considerada, para anál ise, aquela feita por último. 

6.4. A resposta acerca do pedido de isenção será disponibi lizada na pági na do concurso 

disponível no endereço eletrônico www.legatus.org.br, no prazo indicado no Cronograma do 

Concurso, cabendo recurso em caso de indeferimento. 

6.5. O candidato que não obtiver deferimento do respectivo pedido de isenção da t axa de 

inscrição, deverá consolidar sua inscrição, efetuando o pagamento até o prazo indicado no 

subitem 5.3.2. 

6.6. Não serão estornados valores de taxas de inscrição daqueles ca ndidatos contemplados com 

isenção e que já tenham efetivado o pagamento da taxa de inscrição no concurso a que se refere 

este Edital. 

7 . DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICl~NCIA 

7.1. Conside ra-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento d e longo prazo de 

natureza física, menta l, intelectua l ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 

pode obstr ui r sua participação plena e efetiva na sociedade em igua ldade de condições com as 

demais pessoas. 

7.1.1. Terão direito a concorrer como pessoas com deficiência aquelas que se 

enquad rarem no art. 22 da Lei n2 13.146/2015; nas categorias discriminadas no 

art. 42 do Decreto n2 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto n2 

5.296/2004; no § 1• do art. 1• da Lei n • 12.764, d e 27 de dezembro de 2012 

(Transtorno do Espectro Autista}; e na Lei n2 14.126, de 21 de março de 2021, 

observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com 

Deficiência e seu Protocolo Facultativo. 

7 .2. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes sillo 

facu ltadas no inciso V II I do artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 12 do Decreto Federa l n 2 

9.508, de 24 de setembro de 2018, é assegurado o direito de inscrição no concurso público. O 

cand idato com deficiência concorrerá às vagas existentes, que vierem a surgir ou forem cr iadas 

no prazo de valídade do concurso público. 

7.2.1. Do total de vagas para cada cargo, inclusive no que concerne àquelas que venham 

a ser eventua lmente criadas, be m como das nomeações a sere m f e itas durante o 

prazo de validade do concurso público, pelo menos 5% (cinco por cento} ficarão 

reservadas aos cand idatos que se declararem pessoa com deficiência. 

7.3. O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá marcar a opção 

no formulário d e inscrição e envia r , via upload, na " Área do Candidato", no site do Institu to 

Legatus, imagem legível do laudo médico (em formato .pdf ou .jpg e taman ho de até 2MB}, até 

o último dia do prazo de inscrição, impreterivelmente, por meio do link " Enviar Documento(s)", 

na "Área do Candidato". 

7.4. 

7 .3.1, O laudo m é dico deverá atestar a espécie e o g rau ou nível da deficiência, bem como 

a provável ca u sa da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 

da Classificação Internaciona l de Doenças - CID, a lém da assinatura do médico, com 

indicação de sua inscrição no Conselho Regiona l de Medicina -CRM . 

7 .3.2. O laudo original será exigido pela Prefe itura Municipal de Domingos Mourão-PI por 

ocasião da nomeação da pessoa com deficiência aprovada no concurso. 

Não será admitido o envio do laudo por outro meio que não seja o indicado no subitem 

7 .3. O e nv io da imagem legfvel do laudo m édico é de responsabilidade excl usiva do candidato. O 

Instituto Legatus não se responsa biliza por qualquer tipo de problema que impeça o recebimento 

do documento, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 

comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 

7.4.1. O cand idato deverá manter aos seus cuidados o o r igi nal ou a cópia autenticada em 

cartório do documento constante do sub item 7 .3 deste edital. Caso seja solicitado 

pelo Instituto Legatus, o candidato deverá enviar o referido documento por meio 

de carta registrada, pa ra a confirmação da ve racidade das informações. 

7 .5. O candidato que não se declarar com deficiência no formulário de inscrição não terá 

direito de concorrer às vagas reservadas aos ca ndidatos com deficiênc ia. Apenas o envio do laudo 

médico não é suficiente para deferimento da solicit ação do candid ato. 

7 .6. A re lação dos cand idatos que tiverem a inscr ição defer ida para concorrer na cond ição de 

pessoa com d eficiência será divulgada na página do concurso , no endereço eletrôn ico 

www.legatus.org.br. 

7.7. O candidato cujo pedido de inscrição na condição de p essoa com deficiência for indeferido 

pode rá interpor recurso no dia su bsequente ao da divulgação do resultado da aná lise dos 

pedidos, mediante requerimento dirigido ao Instituto Legatus, por meio de formulário e letrônico 

( "Recursos") disponível na "Área do Ca ndidato", no endereço eletrônico www.legatus.org.br. 

7 .8. O candidato inscrito na cond ição de pessoa com deficiência poderá também requerer 

at end imento especia l, conforme estipu lado no item 8 deste edita l, indicando as cond ições de 

que necessita para a rea lização das provas, conforme previsto na Lei Federa l n2 13.146, de 6 de 

julho de 2015; e no Decreto Federal n2 9 .508, de 24 de setembro de 2018, e suas alterações. 

7 .9. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no 

concurso público, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao ca rgo e, 

também, em lista específica de ca ndidatos na condição de pessoa com deficiência por cargo. 

7 .10. As vagas reservadas às pessoas com d e ficiência poderão ser ocupadas por ca ndidatos sem 

deficiência na hipótese de não haver inscrição ou aprovação suficiente de candidatos com 

d eficiência no concurso. 

7 .11. O candidato com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 

deficiência, se convocado para investidura, será submetido à ava liação biops icossocial promovida 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar de responsabilidade da Prefeitura Municipal de 

Domingos Mourão-PI, formada por três profissionais, dentre os quais um deverá ser m éd ico, que 

analisará a qualificação do candidato como pessoa com deficiência, nos termos do§ 1 2 do art. 22 

da Lei n2 13.146/2015, e suas a lte rações; do art. 42 do Decreto n2 3.298/1999, alterado pelo 

Decreto n• 5.1.296/2004; do § 1• do art. 1• da Lei n• 12.764/2012; da Lei n• 14.126/2021; do 

Decreto n2 9.508/2018; e obse rvados os dispositivos da Conve nção sobre os Direitos da Pessoa 

com Deficiência e seu protocolo facultativo. 

7.11.1. A avaliação biopsicossocial será realizada no município de Domingos Mourão~PI. 

7.12. A equipe multiprofissional e interdisciplina r em iti rá parecer, que observará: 

a) as informações prestadas pelo ca ndidato no ato de inscrição no concurso público; 

b ) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao cargo, do emprego ou da função a 

desempenhar; 

c} a via bilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho 

na execução das tarefas; 

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios que utilize 

de forma habitual; 

e} o resu ltado da avaliação com base no disposto no § 1 2 do art. 22 d a Lei Federa l n 1il 

13.146/2015, se m prejuízo da adoção de crité rios ad ic ionais. 

7.12 .1. A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato será 

ava liada durante o est ágio probatório. 

7.13. O candidato convocado para ser submetido à avaliação biopsicossocia l deverá 

comparecer munidos de documento de identidade origina l e de laudo m édico em sua via original 

ou em cópia autenticada em cartório, emitido nos últimos doze meses que antecedem a perícia 

médica, que ateste a espécie e o grau ou nível d e deficiência, com expressa referê ncia ao cód igo 

correspondente da Classificação Internacional d e Doenças- CID, be m como com a provável causa 

da d eficiência. O candidato ainda deverá apresentar todos os exames complementares que sejam 

julgados necessários para a comprovação d e sua condição de pessoa com deficiência. 

7 .13.1. Por ocasião da avaliação biopsicossocial, o candidato, cuja deficiência se e nquadra 

no§ 12 do art. 12 da Lei n2 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista ), deverá 

apresentar, ainda, relatório especia lizado, emitido por m édico psiquiatra, 

neurologista ou neuropediatra (com Registro em Quadro de Especialistas do 

Conselho Regional de Medicina} ou por psicólogo especializado na área de 

Neuropsicologia (com comprovação de registro no Conselho Federal de 

Psicologia), explicitando as seguintes caracte rísticas, associando-as a d ados 

t e mporais (com início e duração de alterações e(ou) prejuízos) : 

a) capacidade de comu n icação e interação socia l; 

b) reciprocidade socia l; 

c ) qualidade das relações interpessoais; e 

d} presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, 

comportamentos repetitivos ou interesses específicos, restritos e fixos. 

7.13.2. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, a lém do 

laudo médico, exame audiométrico - audiometria (original ou cópia autent icada 

em cartór io} realizado no máximo 12 meses antes da data da avaliação 

biopsicossocial. 

7 .13.3. Quando se tratar de deficiência visual , o laudo médico deverá conter informações 

expressas sobre a acu idade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória 

da medida do campo visual em ambos os o lhos. 

7 .14. Perderá o direito de concorre r às vagas reservadas às pessoas com deficiência o ca ndidato 

que, por ocasião da ava liação biopsicossocia l : 

a} não apresentar o laud o m édico (origina l ou cópia autenticada em cartór io); 

b) apresentar o laudo médico em período supe rior a 12 m eses anteriores à d ata de realização 

da avaliação biopsicossocia l, exceto no caso dos candidatos cuja deficiência se enqu ad ra no 

§ 12 do art. 12 da Lei n2 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista ); 

c) deixar de apresentar o re latório de que trata o subitem 7.13.1 deste edital, se for o caso; 

d) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 7 .13.2 e 7.13 .3 d este edital, se 

fo r o caso; 

e) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial; 

f} não comparecer à ava liação biopsicossocial; 

g) não apresentar o documento de identid ade original, na forma definida no subi t em 10.2 

deste edital. 

7 .15. O candidato que não for conside rado com deficiência na ava liação biopsicossocial figu rará 

na lista de classificação gera l. 
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7.16 A publicação do resu ltad o fin al do concurso público será feita em duas list as, contendo, a 

primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a d os candidatos na condição d e pessoa 

com deficiência, e a segunda, som ente a pontuação destes últimos, em o rdem decrescente de 

classificação. 

7.17. O grau d e deficiência de que for portador o candidato não poderá ser invocado como causa 

d e aposentador ia por invalidez. 

8 . DO ATENDIMENTO ESPECIAL E USO DE TECNOLOGIAS ASSISTIVAS 

8.1. O cand idato que necessitar d e condição especia l para a realização d a prova objet iva 

poderá solicitar esta condição conforme previsto no Decreto n2 9 .508/2018. 

8.2. Para solicitar atendimento especial, o candidato deverá, no ato d a inscrição, indica r a 

condição que j ustifica a solicitação e encaminhar, via upload, na Área do Candidato, disponível 

no site d o Instituto Legatus, imagem legível d o documento comprobatório d a necessidade de 

atendimento especia l, nos t e rmos e critérios previstos neste Edital. o arquivo deverá ser enviado 

em formato .pdf ou .jpg, com tamanho m áximo d e 2MB, até o último dia do prazo d e inscrição, 

impret e rivelmente. 

8.2.1. Em caso d e laudo m édico, este deve atesta r a espécie e o grau ou nível de 

deficiência, doença ou limitação física, com expressa referência ao código 

correspondente da CID-10, que justifique o atendimento especia l solicit ado, bem 

como conter a assinatura e o carimbo do méd ico com o número d e sua inscr ição no 

CRM. 

8.2.2. O candidato com deficiência que necessitar de atendimento especial e não enviar 

o laudo médico, enviá-lo fora do prazo, ou não cumprir os procedimentos 

estabelecidos no subitem 8.2, f icará impossibilitado de realizar as provas em 

condições especiais. 

8.2.3 . O candidato deverá manter sob seus cuidados a documentação a que se refere o 

subitem 8 .2 .1 deste edital. O Instituto Legatus poderá solicitar ao ca nd idato o envio 

d a refer ida documentação, pe los Correios, para a confirmação d a veracidade das 

informações. 

8 .3. O candidato com deficiência comprovada por meio do laudo m édico, conforme item 8.2 

e seus subitens, po de rá solicitar: 

8.3.1. No caso d e deficiência visual: pro va ampliada (fonte Arial , tamanho 16), ou prova 

d igital com software de leitura em computador, ou ledor/transcritor. 

8.3.2. No caso de deficiência auditiva : intérprete de libras. 

8 .3.2.1. Os ca ndidatos solicit ant es d e intérp rete de Libras serão atendidos d e acordo 

com a Lei n2 10.436, d e 24/04/2002, Artigo 4 2, parágrafo único, que dispõe: 

"a língua Brasi leira d e Sinais - Libras não poderá su bstituir a modalídade 

escrita d a Língua Po rtuguesa " . Portanto, o inté rpret e terá como função 

tran sm iti r em Libras as orientações, comandos e informações a que os 

d emais candidatos ouvintes têm acesso. 

8 .3.3. No caso de d eficiência fís ica que impossibilite o preenchimento do cartão-resposta : 

transcritor. 

8 .3.4 . No caso de dificu ldad e acentuada d e locomoção: espaço e mobiliário adequad os. 

8.3.5. Caso o ca nd idat o necessite de algum at endiment o d entre o s não list ad os 

anteriormente, d ev erá assi nalar o campo "Outro" no formulário de inscrição e 

indicar o tipo d e atendimento especia l d e que necessita. 

8.4. Os recursos especiais solicitados pe lo candidato para a realização d as provas deverão ser 

just ificados p elo laudo por ele apresentado, ou seja: 

a) recursos especiais solicitados que não seja m respaldados pe lo laudo serã o indef e ridos; 

b} eventuais recursos q ue sejam citados no laudo do candidato, mas q ue não sejam por ele 

solicitados no formulário e letrô nico de inscrição, não serão considerados na análise da 

so lici t ação d e atendimento especia l do ca ndidato. 

8.5. O candidato que n ecessitar de tempo adicional para realização da prova dever á e nvia r, 

via upload, em formato pdf ou j pg e at é 2MB de tamanho, justifica tiva acompanhada de parecer 

emitido por equipe multiprofissiona l ou por profissional especia lista nos impedimentos 

apresentados por cada candidato, no p razo estabelecido no subitem 8 .2 . 

8 .5.1. O candid ato que tiver deferido o atendimento especia lizad o consistent e em t empo 

adiciona l para a rea lização das provas e que n ão for considerado pessoa com 

d efi ciência na avaliação biopsicossocial será eliminado do concurso , por violação ao 

princípio da isonomia, em re lação aos demais candidatos. 

8.6. O candidato que for amparado pela Lei Federal n2 10.826/2003, e suas alterações, e 

n ecessitar rea lizar as provas armado deverá, conforme o prazo descrito no subitem 8 .2 dest e 

ed ital: 

a} indicar a necessidad e de atendimento especial e assinalar, no sistem a e letrô nico de 

inscrição, a opção correspondente à necessidade d e portar arm a durante realização d as 

provas; 

b} enviar, via upload, em um único arqu ivo em form at o .pdf, a imagem legível do Certificado 

d e Registro d e Arma de Fogo e da Autorização d e Porte, conforme definidos na referid a 

lei. 
8.6.1. O candidato amparad o pe la Lei Federa l n2 10.826/2003, e suas alte rações, que não 

solicitar o at endimento especia lizad o conforme descrito no subitem 8.6 deste edital 

não poderá portar arm as no ambiente de provas, e , caso descumpra o estabe lecido 

neste edital, estará automaticamente e liminado e não terá c lassificação alguma no 

concurso. 
8.6.2. Os can d idatos que não forem amparad os pe la Le i Federal n~ 10.826/2003, e suas 

alterações, não poderão portar armas no ambiente de provas. 

DONiNGOS 
~Mi<> 

8.7. O candidato que, po r motivo de doença ou por limitação física, necessita r uti lizar, durante a 

rea lização d as pro vas e das demais fases do concurso, objetos, dispositivos ou próteses (aparelho 

audit ivo, bomba de insulina, marca-passo etc.) cujo uso não esteja expressam ente 

previsto/permitido neste edita l nem relacionado nas opções de recursos especiais necessá r ios 

e lencad as no sistema e letrô nico d e inscrição, deverá, confo rme o prazo d escrito no subitem 8.2 

deste edit a l : 

a) assinalar, no siste m a e letrônico d e inscrição, a opção correspondente ao campo "Outro" 

na área de "Atendimento Especial" e, em seguid a, d escreve r, no espaço destinado para 

esse fim, os recursos especia is necessários para a rea lização d a prova; e 

b} enviar, via upload, no link "Enviar Documento(s)", disponível n a "Área do Cand idato", a 

imagem legível d o respectivo lau do m édico ou laudo caracterizador de d eficiência que 

justifique o atendimento solicitado. 

8.8. Candidatos acometidos de doenças ou acidentes pessoais que limitem sua capacidade 

integ ra l para realização das provas e que não as tiverem comunicado ao Instituto Legatus, po r 

inexist irem os fatos durante o período de inscrição, deverão fazê-lo por m ensagem ao e-mail 

atendimento@ legatus.org.br. A m ensagem , sob o t ítulo " Concurso Domingos Mourão -PI -

Atendimento Especial", deve ser enviada em at é 5 dias úte is antes da rea lização da p rova. O 

candidato deverá anexar laudo m édico ou parecer nos termos dos subitens 8.2.1 e 8.5 deste edita l. 

8.9. A CANDIDATA AMPARADA PELA LEI N• 13.872, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019, E TIVER 

NECESSIDADE DE AMAMENTAR DURANTE A REALIZAÇÃO DAS PROVAS DEVERÁ: 

a) assinala ri no formulá rio e letrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade d e 

atendimento especial durante a rea lização da(s) prova(s); 

b) enviar, via upload, em format o pdf o u jpg e tamanho d e até 2MB, no link " Enviar 

Documento(s}", na "Área do Candidato", a imagem da certidão de nascimento d a criança, 

até o prazo ind icado no subitem 8.2. Caso a cr iança ainda não t enha n ascido, a ca ndidata 

deverá encaminhar um documento emitido pelo m édico, com assinatura e ca r imbo com 

o respectivo CRM, que at est e a data prováve l do nascimento. 

8 .9.1. A candidata deverá levar, no d ia de realização d as provas, um acompanhante adulto 

(maio r de 18 anos), que deverá apresenta r documento de identificação e fi cará em 

sa la reservada e responsável pe la guarda da criança. Será permitido apenas um 

acompanhante por cr iança e este acompan hant e não permanecerá no mesmo 

recinto que a candidata. 

8 .9 .2. O acompanhante d a candidata lactante deverá adentrar ao loca l das provas no 

m esm o horário que os ca ndidatos e deverá permanecer incomunicável em uma sa la 

especial durant e toda a aplicação d as provas1 submetendo•se às m esmas regras e 

procedimentos de segu rança dispostos nest e edital, sob pena de eliminação da 

candidata lactante à qual estive r acompanhando. 

8 .9 .3. A candidata lactante que não observar ao disposto no subitem 8 .9, alínea " b", ou n ão 

leva r acompanhante adu lto, não rea liza rá a prov a. O Instituto Legatus não 
disponibiliza acompanhante pa ra a guarda d e criança. 

8.9.4. Ao acompanhante não será permitido o uso d e quaisquer objetos e equipamentos 

d escritos no subitem 10.13 deste edital, durante a realização d a prova do certame. 

8 .9 .5. Caso t enha o pedido de atend iment o especia l deferido, nos termos dest e edit al, a 
candidata terá o direito d e proceder à amamentação a cada interva lo de duas horas, 

por at é 30 minutos. o tempo despen d ido pe la am am entação será compensado 
durante a rea lízação da prova em igua l período, nos termos do parágrafo 2 2 do art. 

4• d a Lei n• 13.872/2019. 
8.9 .5 .1. Caso a ca ndidat a u t ilize m ais de uma hora p ara amamentar, se rá concedida, 

no m áximo, uma hora de compensação. 
8.10. As condições solicitadas de atendimento especia l na inscrição ficarão sujei t as à análise de 
v iabi l idade e razoabi lidad e do ped ido. 

8 .11. Em nenhuma hipótese o Instituto Legatus atenderá solicitação de at endimento especia l em 
residência ou em ambiente hospita lar. 

8.12. Candidatos portadores d e doença infectocontagiosa que não tiverem comunicado o fato 
ao Instituto Legatus, por inexistir a doença na data de inscrição, deverão fazê-lo por meio do 

corre io e letrô nico at endimento@ legatus.org.br t ão logo a condição seja diagnosticada. 
8. 13. Conside rando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais 

durante as provas, aqueles que, por razões d e saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos 
ou outros Instrumentos m etálicos deverão comunicar previam e nte ao Instituto Legatus acerca d a 

situação, nos m o ldes d o subitem 8.2 deste edita l. 
8 .14. O ca ndidato travesti o u transexua l (pessoa que se identifica ou quer ser reconhecid a 
socia lmente em consonância com sua identidade de gênero) que desej ar o atendimento pe lo 

nome socia l, durante a realização d as provas, deverá especificar a solicitação no pedido de 
atendimento especial quando do preenchimento do fo rmulário d e inscrição, informando o nome 

e sobrenome pe lo qual deseja ser tratada. 
8.14.1. As publicações referentes aos ca ndidatos transexuais ou travestis serão rea liza das 

d e acordo com o nome constante no registro civil. 
8. 15. O candidato d everá verifica r se a sua solicitação de atendimento especia l foi deferida da 

data provável est abelecid a no cronograma const ante d o Anexo I deste ed ital, no endereço 
e letrôn ico www. legatus.org.br. 

8. 15.1. O ca ndid ato com a solicitação de at endiment o especia l indefer ida pod e rá, no 
pe ríodo provável estabelecid o no cronograma constante do Anexo I deste edital, no 

endereço eletrô nico w w w. legatus.org.br, verificar os motivos do indef e r imento e 
interpor recurso contra o indeferimento por m e io do Sistema Eletrônico de 
Interposição d e Recurso, disponível na "Área d o Candidato". Após esse período, 

não serão aceitos ped idos d e revisão. 
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8.15.2. No período d e interposição de recurso, não haverá possibilidade de envio de 

documentação pendente ou co mplem entação desta. 

9 . DA PROVA OBJETIVA 

9.1. A prova escrita objetiva será realizada na data previst a d e 08 DE MARÇO DE 2026, e terá 

duração de 03 (três) horas e 30 (trinta) minutos. 

9.1.1. Serão realizadas no turno da m anhã as provas dos cargos d e níveis super ior e 

fundamenta l. 

9.1.2. Serão realizadas no turno da t arde as provas dos ca rgos de nível méd io. 

9.2. Os locais e horários para realização da Prova Escrita Objetiva est arão disponíveis para 
consulta na "Área do Candidato", no endereço e letrônico www.legatus.org.br, na d at a estipulada 

no A nexo 1 (Cronogram a) deste Ed ita l. 

9 .3. f: d e responsabilidade excl usiva do candidato a identificação correta de seu loca l de 

rea lização das provas e o compareci mento no horário determin ado. 

9.4. A Prova Escrita Objetiva será compost a de 40 (quarenta) quest ões de múltipla escolha, 

numeradas sequencialmente, com at é 0 5 (cinco) alternativas e apenas uma resposta correta. 

9 .5. As quest ões d a prova escri ta objetiva serão elaborad as com base nos conteúdos 
programáticos constantes do Anexo li deste edital. 

9.6. O quadro a seguir apresenta as discipli nas, o número d e questões, o peso atr ibu ído a cada 

disciplina e a exigência de acerto mínimo para o s cargos d e Assist ente Socia l, Cirurgião Dentista, 

Enfermeiro, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico, Nutricionista, Psicólogo, Auxiliar 

Adm inistrativo, Auxiliar de Atividade Educaciona l e Técnico em Enfermagem: 

TABELA IV 

NÚMERO 
TOTAL DE PONTUAÇÃO PONDERADA 

DISCIPLINA DE PESO PONTOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

QUESTÕES 
POR MÍNIMA MÍNIMA 

Língua Portuguesa 10 02 
Raciocín io Lógico- os 02 10 Sem exigência 

60 pontos 

Conhecimentos 
20 03 60 36 pontos 

Específicos e Locais 

9.7. O quad ro a seguir apresenta as disciplinas, o número de questões, o peso atr ibuído a cada 

disciplina e a exigªncia de acerto m ínimo para os cargos de Professor de Ciª ncias, Professor de 

Educação Física, Professor de Geografia, Professo r de História, Professor de Informática, Pro fessor 

d e Língua Inglesa, Professor d e Língua Portuguesa, Professor d e Matemática e Professor de 
Educação Infantil e de 12 ao 52 Ano: 

TABELA V 

NÚMERO 
TOTALDE 1 PONTUAÇAOPONDERADA 

DISOPLINA DE PESO PONTOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

QUESTÕES 
POR MÍNIMA MÍNIMA 

DISCIPLINA EXIGIDA EXIGIDA 

~~~=t~;\~~~;~aática 
10 - 02 20 Sem exigênc.l!_ 
os ~ 2 -~ 10 Sem exigência 

Conhecimentos os 02 10 Sem exigência 60 pontos 
Pedagógicos 
Conhecimentos 

20 03 60 36 pontos 
Específicos e Locais 

9 .8 . O quadro a seguir apresenta as discipli nas, o núm ero de questões, o peso atr ibuído a cada 

disciplina e a exigência de acerto mínimo para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e M otorista 

D: 

TABELA VI 

NÚMERO 
TOTAL DE PONTU PONDERADA 

DISOPLINA DE PESO PONTOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

QUESTÕES 
POR MÍNIMA MÍNIMA 

DISO EXIGIDA EXIGIDA 

Língua Portuguesa 10 02 20 Sem 
exigência 

Raciocínio Lógico- os 02 10 
Sem 

Matemático exigência 
Sem 

60 pontos 
Atua lidades os 02 10 

exigência 
Conhecimentos 

20 03 60 36 pontos 
Es ecíficos e Locais 

9 .9. Os cand idatos que não atingirem as pontuações mínimas estabelecid as nas Tabelas IV a VI, 
acima, serão considerad os "não classificados" no concurso. 

10. PROCEDIMENTOS ADOTADOS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

10.1. O candidato deverá comparecer ao local designad o para a realização das provas com 

antecedência m ínima d e quarenta e ci nco minutos do horár io fixado para o seu início, 

observando o horário o fi cia l de Brasília-DF, munido de canet a esf erog ráfica de tinta preta, em 

mater ia l transparente, e do documento de identidade original. 

10.2 . Para acesso às sa las d e aplicação d as provas, se rão considerados documentos de 

id entidad e: carteiras exped idas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segu rança 

Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Mi li tares; carteiras 
exped idas pe los órgãos fiscalizadores de exercício p rofissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte b rasile iro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, po r lei federal, valham como ident idade; ca r teira de t rabalho; ca rteira nacional de 

habilitação (somente o mode lo com foto), documentos digitais com foto e assinatura (CNH dig ita l 

e RG digital ou qualque r outro documento digit al, com foto e assinatura, válido nos termos da 
legislação vigente) ap resentados nos respectivos aplicativos ofi ciais, e obrigatoriamente 
acompanhado de cópia impressa em que conste o QR Code. 

10.2 .1. Não serão aceitos como documentos de identidade certidões d e nascimento, CPF, 
títulos e leitorais, carteiras d e motorista (mode lo sem foto ), ca rte iras de estudante, 

carteiras funcionais sem va lor de identidad e, nem documentos i legíveis, não 

identificáveis, digitais e/ou danificados. 
10.2.2. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 

protocolo do documento, nem boletim de ocorrência com registro de perda ou 

roubo d e docu m ento. 
10.2.3. Por ocasião da rea lização das provas, o candidato que n ão apresentar docu m ento 

de identidade n a forma estabe lecida no su b item 10.2 deste Edital não pod e rá fazer 
as provas e será automaticamente e liminado do concurso público. 

10.3. Caso o documento apresentado pe lo candidato suscite dúvidas relativas à sua fisionomia 
ou à assinatura do portad o r, será realizada identi ficação especial, compreendendo coleta de 
dados, de assi naturas, impressão digital em formulário próprio, além de registro fotográfi co. 

10.4. Por motivo d e segurança e visando ga rantir a lisu ra e a ido neidad e do concurso púb lico, 

serão adotados os procedimentos a seguir especificados: 
a) após ser identificado, nenhu m candidato poderá se retirar da sa la sem autorização e 

acompanhamento da fi scalização; 
b) em caso de em ergência m édica, o candidato deverá comunica r o f ato ao Fiscal, que 

poderá, excepcionalmente, autorizar a saída d e sala do candidat o, devidam ent e 
acompanhado; 

c) somente após decorrida uma hora do in ício da prova o ca ndidato poderá entrega r seu 
Cad erno d e Questões da Prova Escrita Objetiva e sua Folh a de Respostas ao fi sca l d e 

sala, e retirar-se da sala de prova, sem levar o caderno de questões o u qualqu er 

anotação inclusive no que concerne às suas respostas às questões observad o o 
disposto no sub item 13.9; 

d) o candidato que insisti r em sair da sa la de p rova antes do horário permitido, 
descumprindo o aqui disposto, será e liminado do concurso público, devendo o fisca l 
de sa la proceder ao d evido registro na Ata de Aplicação da Prova; 

e) não será permitido, sob hipótese alguma, durante a ap licação d e prova, o retorno do 

cand idato à sa la de p rova após t e r se retirado da m esm a sem auto rização; 

f) o candidato some nte poderá levar o Caderno d e Questões trinta minutos antes do 
horário previsto para o término da prova . 

10.5. Não haverá, por qualquer m otivo, prorrogação do tempo previsto para a apl icação das 

provas em razão do afastam ento d e candidato d a sa la d e aplicação de prova, sa lvo o s casos de 

at endimento especia l anteriormente d efe r idos. 

10.5 .1. Se, por qualquer razão fortuita, o concurso público sofre r atraso em seu início o u 

necessitar de interrupção, se rá conced id o aos candidatos do loca l afetado prazo 

ad icional, d e modo que tenham o tempo total prev isto neste Edital para a 

realização das provas, em garantia à isonomia do cert ame. 

10.5 .2 . Os ca nd idatos afet ados deverão permanecer no local d e aplicação d a prova. 

Durante o período em que o s candidatos estiverem aguardan d o , será 

inte rrompido o t e mpo para realização da prova. 

10.5.3 . No caso d e eventua l fa lta d e prova/material persona lizado d e aplicação d e provas, 

o Instituto Legatus tem a pre rrogativa de entregar ao ca ndidat o prova/material 

substitutivo. 

10.6. Não haverá segunda cha m ad a para a realização das provas. O não comparecimento, a 
saída d a sala de aplicação antes do horário permitido ou sem autori zação do Fisca l implicará na 

e liminação automática do cand idato. 

10. 7. O Instituto Legatus poderá proce d e r, como forma d e identificação, à coleta da impressão 

d igita l de todos os ca ndidatos no dia d e realização d as p rovas. 

10.7.1. A identificação datiloscópica com p reenderá a coleta da impressão digital d o polegar 

dire ito dos cand idatos, m ediante a utilização d e m aterial esp ecífico pa ra esse fim, 

afixado em campo esp ecífico de sua Folha de Respost as. 

10.7.2. Caso o candidato est ej a imped ido fisicamente d e permitir a colet a da impressão 

digital d o polega r dire ito, deverá ser co lhida a digital d o polega r esq uerdo ou d e 

outro dedo, sendo regist rado o fato na at a d e ap licação da prova da respectiva sa la. 

10.8. O candidato é responsável, ao receber a sua Folha de Respostas, pela conferência de seus 

d ados pessoais, em especia l seu nome, número d e in scrição, cargo a que concorre e o número 

de seu documento d e identidade. 

10.8. 1. Em caso de incorreção em qua lquer um de seus d ados, o candidato deverá 

informar ao Fiscal de Sa la, que procederá ao regist ro da incorreção e m formulário 

específico. 

10.9. O candidato deverá assina lar a resposta d a quest ão objetiva, usando ca neta esferográfica 
de tinta preta, n a Folha de Respostas, que será o único documento vá lido para a correção d as 

provas. 

10.10. Será atribuída nota zero à questão que não ap resentar nenhuma resposta assinalada, 

ap resentar em enda ou rasu ra ou contiver mais de uma resposta assin alada. 

10.11. Os prejuízos advindos da identificação incorreta ou do preench imento indevid o d a Fo lha 
d e Respost as serão d e int eira responsa bi lidade do ca ndidato. Serão considerad as m arcações 

indevidas as que est iverem em desacordo com este Edital ou com as inst ruções d a Folha d e 

Respostas, como m arcação rasurada, em e ndada ou com o campo de m arcação não preench ido 

integra lm ente. Em hipótese alguma haverá substitu ição da Folha de Respostas por erro do 

candidato. 
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10.12. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasga r, manchar ou, de qualquer modo, 

danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de arca r com os prejuízos advindos da 

impossibilidade de rea lização da leitura óptica. 

10.13. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os cand idatos 

ou a utilização de t elefon e celular, tablet, fones d e ouvido, relógio de qualquer tipo, máquinas 

calculadoras, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta ou de 

transmissão, inclusive códigos e/ou legislação. 
10.14. Será eliminado do concurso público o candidato que, durante a realização da prova, for 

surpreendido portando quaisquer dos itens mencionados no subitem anterior. 

10.14.1 Quando do ingresso na sa la de aplicação de provas, os candidatos deverão 

recolher todos os equipamentos eletrôn icos e/ou materiais não permitidos em 
envelopes de segura nça não-reutilizáveis, fornecidos pelo fiscal de aplicaç.':lo, que 

deverão permanecer lacrados durante toda a realização das provas e somente 

poderão ser abertos após o candidato deixar o ambiente de aplicação de provas. 

10.14.2 Caso o candidato guarde no envelope qualquer apa re lho e letrôn ico, este deverá 
ser mantido desligado, sob pena de eliminação do candidato em caso de e missão 

de q ualquer sinal sonoro ou mesmo vibração. 

10.14.3 Será igualmente eliminado do concurso público o candidato que: 

a) não comparecer ou chegar atrasado, independentemente do motivo 

a legado, nos locais de aplicação da prova objetiva; 

b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 

c) faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de aplicação das 

provas, às autoridades presentes ou aos demais cand idatos; 
d) perturbar, de qualquer forma, a aplicação das provas objetivas; 

e) não entregar o material das provas ao térm ino do tempo destinado para a 

sua realização; 

f) afasta r-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 

h) ausentar-se do local da prova antes de decorridas uma hora do seu início; 

i) descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões ou na Folha de 

Respostas; 
j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação 

própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso público; 

k) não permitir a coleta de sua assinatura na lista de frequência; 

1) não permitir ser subm etido ao detector de m etal, exceto de acordo com o 

disposto no subitem 8 .11; 

m) não permitir a coleta de sua impressão digital na folha de respostas; 

n) deixar d e assinar a lista de frequência ou a folha d e respostas; 

o) 

p) 

for surpreendido portando qualquer anotação com as respostas às questões 

da prova em papel que não seja o próprio Caderno de Questões ou a Folha 

de Respostas; 

deixar de devolver ao fiscal de sa la sua Folha de Respostas. 

10.15. Os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de detecção de metais quando do 

ingresso e saíd a d e sani t ários durante a realização da prova. 

10.16. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de 

classificação. 

10.17. Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão, obrigatoriamente, sob pena de 

eliminação, entregar ao fiscal a sua Folha de Respostas, bem como o Caderno de Questões, este 

último ressalvado o disposto no subitem 10.4, alínea "f" . 

10.18. Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer na sala de 

aplicação da prova, sendo somente liberados após os três terem entregado o material utilizado, 

sendo registradas na Ata de Aplicação suas respectivas assinaturas. 

10.18 .1 . A regra do subitem anterior poderá ser re lativizada quando se tratar de casos 

excepcionais, nos quais haja número reduzido d e candidatos acomodados em uma 

determinada sala de aplicação, como, por exemplo, no caso de candidatos com 

necessidades especiais que necessitem de sala em separado para a realização do 

concurso, oportunidade em que o lacre da embalagem de segurança será 

testemunhado pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) 

candidato{s) presente(s) na sa la de aplicação. 

10.19. O candidato deverá solicitar o registro na Ata de Aplícação quaisquer eventuais 

intercorrências constatadas por ocasião da aplicação das provas, para posterior avaliação de 

banca examinadora. 

10.20. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, probabilístico, 

visual, g rafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas 

provas serão anuladas e e le será automaticamente eliminado do concurso público, sem prejuízo 

da adoção das medidas crimi nais cabíveis. 

11. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

11.1. Os candidatos aos cargos de professor serão submetidos à avaliação de títulos, de caráter 
classificatório, com pontuação máxima de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos 
títulos apresentados seja superior a esse valor. 
11.2. Serão convocados para a ava liação de títulos os candidatos que atingirem as pontuações 

mínimas estabelecidas na Tabela V deste edital, e que tenha obtido até a seguinte classificação, 

conforme o cargo: 

TABELA V II -,.. o 
,§ 

VAGAS 
CONVOCADOS CARGO 

AMPLA PcD TOTAL AMPLA PcO TOTAL 

6 Professor de Ciências 01 01 04 01 05 

7 
Professor de Educação 
Física 

01 01 04 01 05 

8 Professor de Geografia 01 01 04 01 05 
9 Professor de História 01 0 1 04 01 os 
10 Professor de Informática 01 01 04 01 05 

11 
Professor de língua 

01 01 04 01 05 
Inglesa 

12 
Professor de língua 

02 02 09 01 10 
Portuguesa 

13 Professor de Matemática 02 02 09 01 10 

14 
Professor de Educação 
Infantil e de 11:1 ao 52 Ano 

05 01 06 18 02 20 

11.2.1. Por ocasião da convocação para a ava liação de títulos serão considerados os 

crité rios de desempate estabelecidos no item 13 deste Edita l. 

11.2.2. Em caso de não haver candidato inscrito como PcD classificado para convocação, 

a vaga a ele destinada será revertida aos candidatos de ampla concorrência. 

11.2.3. Caso o candidato inscrito como pessoa com deficiência obtenha classificação para 
ser aprovado nas vagas de amp la concorrência, seu nome não será considerado 

para o preenchimento da cota. 
11.3. Somente serão acei tos os títulos a seguir relacionados, observados os limites de pontos: 

TABELA VIII 

mM TITULAÇÃO QTDe VALOR VALOR -- UNITARlo MÃXIMO 
7 Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 1 

1 
Doutorado; ou Certificado/Declaração de conclusão de 
Doutorado, acompanhado de Histórico Escolar e Ata de 

01 5,0 5,0 

Defesa, na área de atuação. 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 

2 
Mestrado; ou Certificado/Declaração de conclusão de 
Mestrado, acompanhado de Histórico Escolar e Ata de 

01 3,0 3,0 

Defesa, na área de atuação. 
Certificado de Curso de Pós-Graduação em nfvel de 

3 Especialização, devidamente registrada no e-MEC, com 02 1,0 2,0 
carga horária mínima de 360 horas, na área de atuação. 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,0 

11.4. Os títulos deverão ser encaminhados conforme instru ções a serem estabelecidas quando 

da publicação do Edital de Convocação para Avaliação de Títulos. 

11.5. Os títulos deverão ser entregues juntamente com os diplomas que comprovem a 

escolaridad e mínima exigida para cada cargo. 

11.6. Para a comprovação dos títu los re lacionados nos itens 1 e 2 da Tabela VIII, soment e serão 

aceitos diplomas devidamente registrados, expedidos por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo MEC. No caso de Diplomas obtidos no exterior, estes, obrigatoriamente, 

deverão est ar revalidados por Institu ição de Ensino Superior no Brasil, de acordo com Art. 48 da 

Lei n• 9.394, de 20.12.1996, e da Resolução CNE/CES n• 01, de 03.04.2001. 

11.7. Os cert ificados de pós-graduação lato sensu denominados cursos de especial ização, 

expedidos por instituições de ensino superior pertencentes ao Sistema Federal de Ensino, 

deverão obedecer ao disposto na Resolução CNE n 2 1, de 6 de abril de 2018. 

11.8. Não serão aceitas declarações, históricos ou certidões de conclusão d e disciplinas para 

comprovação dos títulos relacionados nos itens 1, 2 e 3 da Tabela VIII, tampouco certificados 

para os títulos relacionados nos itens 1 e 2 . 

11.9 . Todo documento expedido em Língua Estrangeira somente será considerado se traduzido 

para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO E DO CADASTRO RESERVA 

12.1. A Nota Final do candidato será a nota obtida na Prova Escrita Objetiva, acrescida da 

avaliação de títulos, caso haja. 

12.2. A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base na listagem dos 

ca ndidatos remanescentes no concurso público. 

12.3. Será considerado classificado o candidato que, cumulativamente: 

a) Atingir o número mínimo de 60 (sessenta) pontos na prova objetiva; 

b) Atingir o número mínimo de 36 (trinta e seis) pontos nas questões de conhecimentos 

específicos e locais. 

c) Para os cargos de Professor, obtiver classificação suficiente para ser convocado para a 

Avaliação de Títulos, conform e critérios estabelecidos no subitem 11.2. 

12.4. O candidato que não atender aos requisitos do subitem 12.3 será considerado não­

classificado no concurso público. 

12.5. Será considerado ap rovado o cand idato classificado dentro do número de vagas imediatas 

previsto para cada cargo, conforme as Tabelas I a Ili. 

12.6. Os candidatos classificados além do número d e vagas previsto para cada cargo, conforme 

disposto nas Tabelas I a Il i e o subitem 12.3 deste Edital, integrarão o CADASTRO RESERVA, 

podendo ou não ser convocados para investidura d urante o prazo de validade do concu rso, de 
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acordo com a necessidade, a conveniência administrativa e a disponibilidade orçamentária da 
Prefeitura Municipal de Domingos Mourão-PI. 

12,7, Os candidatos aprovados e classificados serão ordenados d e acordo com os valores 
decrescentes d as notas finais, obedecidos os critérios de d esempate. 

12.8. A divulgação do resultado final contemplará a relação dos candidatos classificados e 
aprovados. 

12.8.1. Todos os candidatos poderão realizar consu lta a seu "Resultado Individual" por meio 
de área específica dispon,vel no endereço eletrônico www.legatus.org.br, onde 
estarão disponíveis suas notas em cada uma das disci p linas constantes da prova 

objetiva. 
12.9. O Instituto Legatus disponibi lizará consulta à imagem digitalizada da Folha de Respostas 
dos candidatos em seu site, no link "Resultado Individua l", quando da divulgação do resu ltado 

preliminar das provas objetivas. A consu lta à referida imagem ficará disponível por pelo menos 60 
dias corridos da data d e sua publicação. Após esse prazo, não se rão aceitos pedidos de 

disponibil ização da imagem da Folha de Respostas. 

13. DOS CRITtRIOS D E D ESEMPAT E 

13.1. Em caso de empate nas vagas, terá preferªncia o candidato que, na seguinte ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste concurso 
público, nos termos do artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 

b) obtiver a maior nota no módulo de "conhecimentos específicos e locais" da prova escrita 
objetiva; 

c) obtiver a m aior nota no módulo de "língua portuguesa" da prova escrita objetiva; 
d) Obtiver a maior nota no módu lo de "conhecimentos pedagógicos" da prova escrita 

objetiva, quando houver; 
e) obtiver a m aior nota no módulo de "noções de informática" da prova escrita objetiva, 

quando houver; 
f) obtiver a maior nota no módu lo de " raciocín io lógico-matemático" da prova escrita 

objetiva, quando houver; 
g) obtiver a maior nota no módulo de "atualidades" da prova escrita objetiva, quando 

houver; 
h) tiver maior idade; 
i) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo Penal). 

13.2 . Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea " h" do subitem 13.1 deste 
edital serão convocados, antes do resultado final no concurso, para a apresentação da imagem 
legível da certidão de nascimento para verificação do horário do nascimento para fins d e 

desempate. 
13.2.1. Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de nascimento que 

não apresentarem a imagem legível da certidão de nascimento, será considerada 
como hora d e nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos. 

13.3. Os ca nd idatos a que se refere a alínea "i" do subitem 13.1 deste edital serão convocados, 

antes do resultado final do concurso, para a entrega da documentação que comprovará o exercício 

da função de jurado. 

13.2.1. Para fins de comprovação d a função citada no subitem 13.3 deste edital, serão 

aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos emitidos 

pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao 

exe rcício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP, alterado pe la Lei n2 

11.689/2008. 

14. DOS RECURSO S 

14.1. Será admitido recurso contra o Resultado dos Pedidos de Isenção de Pagamento da Taxa 
de Inscrição, contra o Resul tado dos Pedidos de Inscrição como Pessoa com Defici ª ncia, contra o 

Resu ltado dos Pedidos de Atendimento Especial, contra o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva, 

contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva e contra o Resu ltado Preliminar da Avaliação d e 

Títu los. 

14.2 . O candidato que desejar interpor recurso contra uma das etapas previstas no subitem 

anterior deverá fazê- lo dentro do prazo estabelecido no cronograma do concurso público, sob 

p ena d e preclusão. 

14.3. Para apresentar recurso, o candidato deverá usar formulário e letrônico próprio 

("Recursos" ), encontrado no endereço e letrônico www.legatus.org.br, tanto na página do certame 

como na "Área do Candidato", respeitando as respectivas instruções. 

14.3.1. Não serão aceitos recursos via e-mail , fax, telefone, enviados pelos Correios ou fora 

do prazo estabelecido no cronograma do certame. 

14.4. Na apresentação de recursos contra o indefe rimento dos pedidos de isenção ou da 

inscrição como pessoa com deficiência não será admitido o envio de documentos que deveriam 

t er sido rem etidos na forma e prazo estabelecidos neste ed ital. 

14.5. Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na internet, no 
endereço eletrônico www.legatus.org.br. 

14.6. Após a divu lgação do gabarito pre liminar, os candidatos disporão do prazo estabelecido no 

cronograma para interposição de recursos, por meio de formulário e letrônico. 
14.7. Encerrado o prazo para interposição de recursos contra o gabarito preliminar das provas 

objetivas, será disponibilizada a relação d as questões objeto de recu rso, após o que os ca ndidatos 
disporão de prazo para apresentar "razões para a manutenção do gabarito", por meio do 

formulário eletrônico disponível no endereço eletrônico www.legatus.org.br. 

14.7.1 Durante o período de que trata o subitem 14.7 deste edita l, será possível defender 

apenas os gabaritos que foram objetos de recurso, apresentando argumentos e 

fundamentos para manutenção do gabarito preliminar. Nesta fase, não serão objeto 

de análise solicitações de alteração do gabar ito preliminar. 

14.8. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pl ei to. Recurso inconsist ente ou 

intempestivo será liminarmente indeferido, bem como aquele que não apresente fundamentação. 

14.9. Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações de gabarito 

serão divulgadas na página do certame, no endereço eletrônico www.legatus.org.br. Não serão 

encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

14.10. Após a aná lise do recurso apresentado contra o gabarito pre liminar, a Banca Examinadora 

poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão. 

14.10.1. Se, do exame de recu rso, resultar a anulação de questão integrante da prova escrita 

objetiva, a pontuação correspondente a e la será atribuída a todos os candidatos. 

14.10.2. Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de 

questão integrante de prova escrita objetiva, essa alteração valerá para todos os 

candidatos, independentemente de t erem recorrido. 

14.11. Os recursos apresentados contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva deverão limitar­

se a discordância quanto à pontuação obtida ou à aplicação dos cr itérios de desempate, não sendo 

aceito, em hipótese a lguma, pedido de revisão de recurso ou recurso de gabarito oficia l definitivo. 

14.12. Por ocasião da apresentação de recursos contra a avaliação de títulos, fi ca igualmente 

vedada a apresentação posterior de documento que deveria constar originariamente quando do 

envio dos títulos. 

15. DA HOMOLOGAÇÃO E DA VALIDADE DO CONCURSO PÚ BLICO 

15.1. O resu ltado final será homologado pela Prefeitura Municipal de Domingos Mourão-PI 

mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios, e divulgado na Internet , no si te do Instituto 

Legatus. 

15.2. O prazo de validade do concurso público será de 02 (dois) anos, contados a partir da data 

de homologação do resu ltado fina l, podendo ser prorrogado uma única vez pelo mesmo período, 

a critério d a Prefe itura Municipal d e Domingos Mourão-PI. 

15.3. A Prefeitura Municipal de Domingos Mourão-PI reserva-se o direito de proceder às 

convocações e nomeações, dentro do prazo de validade do concurso público, em número que 

atenda ao interesse e à necessidade de serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o 

número de vagas existentes estabe lecidas por este Edita l. 

15.4. Os candidatos serão convocados para investidura por meio de Ato Convocatório publicado 

no Diário Oficial ou comunicação direta ao candidato. 

15.5. É de exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal de Domingos Mourão-PI a 

convocação dos candidatos. 

15.6 . É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórias publicados 

após a homologação do concurso público . 

15.7 . O candidato que não atender, no ato da nomeação, aos requisitos d o item 4 deste Edital 
será considerado desistente, excluído automaticamente do concurso público, perdendo seu 

dire ito à vaga e ensejando a convocação do próximo candidato na lista d e classificação. 
15.8. O candidato convocado para investidura não poderá solicitar à Prefeitura Mun icípal d e 

Domingos Mourão-PI reclassificação para o final da lista gera l dos aprovados. 

16. DA PROTEÇÃO DOS DADO S DOS CANDIDATO S 

16.1. Ao realizar sua inscrição, o candidato concorda com os termos que constam nest e edital, 
bem como aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de 
forma a possibi litar a efetiva execução do processo seletivo, com a aplicação dos critérios de 
avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, números d e inscrição 
e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a 
Administração Públ ica e nos termos da Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

16.1.1. o candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à 
possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do 
certame, tais como aq ue les relativos à dat a d e nascimento, notas e desempenho nas 
provas, ser pessoa com deficiência (se for- o caso), entre outros, t endo em vista que 
essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos 
atinentes ao processo seletivo. Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, 
ficando cientes também os candidatos de que, possivelmente, tais informações 
poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos mecanismos 
d e busca atualm ente existentes. 

16.2. O Instituto Legatus poderá compartilhar os dados pessoais dos cand idatos nas seguintes 
hipóteses: 

a) Com o município d e Domingos M ourão-P I, para o atendimento d e sua finalidade 
pública, na pe rsecução do interesse público, com o objetivo d e executar as 
competências lega is ou cumprir as atribuições lega is do serviço público; 

b) Com autoridades, entidades governamentais ou outros terceiros, para a 
verificação, por exemplo, da autenticid ad e de dados fornecidos para a solicitação 
de isenção do pagamento de taxa de inscrição, da inscrição como Pessoa com 
Deficiência, da autenticidade d e um título apresentado, entre outros; 

c) M ed iante ordem judicial ou pelo requerimento de autoridades admin istrat ivas 
que detenham competªncia legal para a sua requisição, ou para a proteção dos 
interesses do Instituto ou do município em qualquer tipo de conflito, incluindo 
ações jud iciais e processos administrativos. 

16.3. O Instituto Legatus não compartilha informações ou documentos pessoais de candidatos 
com outros candidatos, em observância ao estabelecido na Lei n2 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção d e Dados Pessoais), bem como na Lei n2 12.527/2011, em seu art. 31, § 12, li , em que se 
estabelece que as informações pessoais dependem de consentimento expresso da pessoa a que 
se refe rem para divulgação ou acesso por terceiros. 
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16.4. Não será d ef erido o pedido d e ano nimização ou exclu são dos d ados d e ca ndidato 

imprescindíveis ao cumprimento d e dever legal, bem como para o forneci m ent o de informações 
a ó rgãos contratantes ou d e controle ext e rno . 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17 .1. O acompanhamento da publicação de t o d os o s at os, edita is e comunicad os oficiais 
re fe rentes a est e processo sele tiv o, d ivu lgados integra lmente no e nde reço e letrô nico 

www.legatus.org.br, é de inteira responsabi lidade do ca ndidato. 

17.2. O ca ndidato pod erá obter informações referent es ao processo selet ivo ou relat ar fatos 

ocorrid os durante sua rea l ização por m e io do formulário e letrô n ico disponível na página da 

internet do Instituto Legatus. 

17.3. O ca ndidato d everá m anter atualizado o seu endereço com o Instituto Legatus, e nquanto 

estiver participando do p rocesso seletivo, até a data d e divulgação do resultado fina l, pode ndo 
fazê- lo po r m eio da área "Atualiza r Cadastro", dispo nível na "Área do Ca nd idato ", no site do 

Instituto Legatus. 
17.3.1. Após essa data, a atualização de e ndereço deve rá ser f eita junto ao município de 

Domingos Mourão-PI. Serão de exclusiva respon sabilidad e do candidato o s prejuízos 

ad vindos d a não atu a lização de seu endereço. 

17.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Instituto Legatus em conjunto com a Comissão do 

Processo seletivo. 
17.5. As alte rações de legis lação com entrada e m vigor ant es d a data de publicação d este Edital 

serão objeto de avaliação, ainda que não m e ncionadas nos conteúdos constantes d o Anexo li d est e 

Edital. 

17.5.1. Leg islação com entrada e m vigor após a data d e publicação d est e Edital, exceto a 

listada nos obj etos de avaliação const antes dele, co m o eventuais projetos de le i, bem 

como alte rações e m dispositivos legais e no rmativos a e le posteriores, não serão 

o bjeto d e ava liação nas provas do processo seletivo. 

17.6. Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as e t apas d o processo 

seletivo são de uso e propriedade exclusivos do Instituto Legatus, sendo t erminant ement e v edada 
a sua disponibilização a terceiros ou a d evolução ao candidato. 

17.7 . Os itens deste Edita l poderão sofre r eventu ais retificações, alterações, atualizações ou 

acréscimos, enqu anto não consumada a providência ou evento que lhes disser respe ito, 

c ircunst ância que será m e ncionada e m edit a l ou comunicad o. 

Domingos Mourão- PI, 07 de janeiro de 2026. 

MARIA IRINELDA Assinado de forma digital por 
MARIA IRINELOA GOMES DE 

GOMES DE OLIVEIRA OLIVEIRASILVA:2 1767769334 

SILVA:21767769334 ~~~:.:2026.01.0111:26:2e 

MARIA IRINELDA GOMES DE OLIVEIRA SILVA 
Pref eita Municipa l 

ANEXO 1 
CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

EVENTO DATA PREVISTA 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES 

Resultado da aná l ise dos pedidos de isenção 

Inte rposição de recu r so con tra o indeferimento de pedido de isenção 

Resultado da Aná lise dos recursos interpostos contra o indefe r imento 
dos pedidos de isenção 

Data limite para pagamento da taxa d e inscrição 

Resultado das inscrições d eferidas pa ra ca ndidatos concorrentes como 
pessoa com deficiência e dos pedidos de atendimento especial 

Interposição de recurso con t ra o indeferimento de inscr ição como 
pessoa com deficiência o u do pedido de atendimento especial 

Resultado da Aná lise dos recursos interpostos contra o indefe rime nto 
de inscrição como pessoa com deficiência ou de atendimento especial 

Divulgação dos locais de aplicação da prova objetiva através do Ca r tão 
de Informação na Internet 

REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

Divulgação do gabarito preliminar da prova obj etiva 

Apresentação de recursos con tra o gabar ito prelim inar 
Objetiva 

Divulgação da relação das questões cujos gabaritos pre liminares foram 
objeto de recurso 

Apresentação de razões para a manutenção do gaba r ito preliminar das 
questões q ue foram objeto de recurso 

Divulgação do resultado da análise dos recursos interpostos contra o 
gabarito preliminar da Prova Objetiva 

Divulgação do Resultado Preli m inar da Prova Objetiva 

Apresentação de recursos contra o resu ltado preliminar da prova 
objetiva 

Divulgação do resultado da análise dos recursos interpost os contra o 
resultado preliminar da prova objetiva 

Divulgação do resu ltado final da prova objetiva e convocação para a 
avaliação de títulos 

Prazo para envio dos títulos 

Divulgação do resultado preliminar da ava li ação de títulos 

10.02.26 

25 .02 .26 

26.02.26 

02.03.26 

03.03.26 

12.03.26 

12 e 13.03.26 

26.03.26 

Até às 19h de 
02.04.26 

03 e 04.04.26 

15.04.26 

16.04.26 

24.04.26 

06.05.26 ------

DOMNGOS 
MOURAO 

OculdadoconHnuo. 

Apresentação de recursos contra o resultado preliminar da avaliação de 1 

títulos 

Resultado da análise dos recursos interpostos contra o resultado 
preliminar da avaliação de títulos 

Resultado final da avaliação de títulos 

RESULTADO FINAL 

DOMINGOS 
MOURAO 

OculdodoconHnuo. 

ANEXO li 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONHECMENTOS 

1 

07 e 08.05.26 

15.05.26 

15.05.26 

18.05.26 

CARGOS: Assistente Social, Cirurgião Dentista, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Professor de 
Ciências, Professor de Educação Física, Professor de Geografia, Professor de História, Professor de 
formática, Professor de Ungua Inglesa, Professor de Ungua Portuguesa, Professor de Matemática 
rofessor de Educa Infantil e de 12 ao 52 Ano, Médico Nutricionista e Psicólo o. 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de gêneros textuais variados. Recursos de 

textualidade (coesão, coerência; relações intertextuais). Domínio da ortografia oficial: emprego das letras, 

pontuação e acentuação gráfica oficial (Novo acordo). Semântica (antonímia, sinonímia, paronímia, 
homonímia, polissemia e seus efeitos discursivos) Significação, estrutura e formação das palavras. Classes 

de palavras - flexões e suas funções textual-discursivas: substantivo, artigo, numeral, adjetivo, pronome, 

verbo, advérbio, preposição, conjunção e interjeição. Domínio da estrutura morfossintática do período 

simples e composto: relações de coordenação entre orações e entre termos da oração; relações de 
subordinação entre orações e entre termos da oração; concordâncias verbal e nominal; regências nominal 

e verbal; emprego do sinal indicativo de crase; colocação pronominal. Funções e Empregos das palavras 
"que" e "se"; emprego dos porquês. Estilística: figuras de sintaxe, de som, de palavras e de pensamento. 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos de informática. Hardware e software: componentes 

fundamentais, dispositivos periféricos, unidades de armazenamento e tipos de mídias. Noções de sistemas 

operacionais (Windows): área de trabalho, configurações, gerenciamento de arquivos, pastas, extensões e 

sistemas de arquivos. Noções gerais sobre insta lação e atualização de softwares. Navegação na internet: 

navegadores, ferramentas de busca e serviços online. Redes e conectividade: conceitos de IP, Wi-Fi, 
endereçamento, protocolos essenciais e funcionamento básico de redes locais. Armazenamento em 

nuvem, compartilhamento, sincronização e colaboração em ambientes online. Conceitos básicos de e-mail 

e serviços web, incluindo protocolos utilizados na comunicação e transferência de dados. Segurança da 

informação: princípios gerais de proteção de dados, uso adequado de senhas, autenticação, atualizações 

de sistema, cuidados gerais com ameaças virtuais e práticas de navegação segura. Utilização do Microsoft 
Office 365 (Word, Excel e PowerPoint) : criação, edição e formatação de documentos, planilhas e 

apresentações, incluindo recursos colaborativos. 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO (Exceto os cargos de Professor): Lógica e raciocínio lógico: problemas 

envolvendo lógica e raciocínio lógico. Proposições: conectivos. Conceito de proposição. Valores lógicos das 

proposições. Conectivos. Tabela-verdade. Operações lógicas sobre proposições: negação de uma 

proposição. Conjunção de duas proposições. Disjunção de duas proposições. Proposição condicional. 

Proposição bicondicional. Tautologias e Contradições. Equivalência Lógica e Implicação lógica. Conceito e 
Propriedades da relação de equivalência lógica. Recíproca, contrária e contrapositiva de uma proposição 

condicional. Implicação Lógica. Princípio de substituição. Propriedade da implicação lógica. Argumentos: 

conceito de argumento. Validade de um argumento. Critério de validade de um argumento. Sequências e 
séries: sequência numérica. Progressão aritmética. Progressão geométrica. Série geométrica infinita. Juros 
simples e compostos. Probabilidade. Análise combinatória. 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS (Somente para os cargos de Professor): Aspectos Filosóficos da 

Educação - o pensamento pedagógico moderno: iluminista, positivista, socia lista, escolanovista, 
fenomenológico-existencialista, antiautoritário, crítico. Tendências pedagógicas na prática escolar 

brasileira e seus pressupostos de aprendizagem: tendências liberais e progressistas. Aspectos sociológicos 
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da Educação - as bases sociológicas da educação, a educação como processo social, as Instituições socia is 
básicas, educação para o controle e para a t ransformação socia l, cu ltura e organização socia l, desigualdades 
sociais, a re lação escola/família/comunidade. Aspectos Psicológicos da Educação - a relação 
desenvolvimento/aprendizagem: diferentes abordagens, a re lação pensamento/ linguagem - a form ação 
de conceitos, crescimento e desenvolvimento : o biológico, o psico lógico e o social. O desenvolvimento 
cognitivo e afetivo. Aspectos do Cotidiano Escolar - a formação do professor; a avaliação como processo e; 
a relação aluno/professor. A função social do ensino: os objetivos educacionais, os conteúdos de 
aprendizagem; as relações in terativas em sala de aula: o papel dos pro fessores e dos alunos; a o rganização 
socia l da classe. Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental. Basse Nacional Curricu lar 
Comum. 

CONHECMENTOS BÃSKX>S- NlvEL MfDIO 
CARGOS: Auxlllar Administrativo Auxlllar de AtMdade Educacional e Técnico em Enferma em. 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de gêneros textuais variados. Recursos de 
textualidade (coesão, coerência ; relações intertextuais). Domínio da ortografia oficial: emprego das letras, 
pontuação e acentuação gráfica oficial (Novo acordo}. Semântica (antonímia, sinonímia, paronímia, 
homoním ia, polissemia e seus efeitos discursivos). Significação, estrutura e formação das palavras. Classes 
de palavras - flexões e emprego: substantivo, artigo, numeral, adjetivo, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção e interjeição. Domínio da estrutura morfossintática do período simples e composto: 
relações de coordenação entre orações e entre termos da oração; relações de subordinação entre orações 
e entre termos da oração; concordâncias verbal e nominal; regências nominal e verba l; emprego do sinal 
indicativo de crase; co locação pronominal. Funções e Empregos das palavras "que" e "se" em prego dos 
porquês. Estilística: figu ras de sintaxe, de palavras e de pensamento. 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos de informática e noções gerais de uso do computador. 
Com ponentes fundamentais do comput ador: hardware (CPU, memória, dispositivos periféricos) e software 
(tipos, característ icas e exemplos de aplicativos). Identificação de d ispositivos de entrada, saída e 
armazenamento. Tipos de mídias de armazenamento, procedimentos básicos de cópia de segurança 
(backup) e recuperação de arquivos. Noções do sistema operacional Windows: área de trabalho, janelas, 
configurações básicas, gerenciamento de arqu ivos, pastas e extensões, incluindo operações como copiar, 
m over, renom ear e excluir. Conceitos básicos de inte rnet: navegadores, m ecanismos de busca, e-mail, 
downloads, uploads, segurança e boas práticas de navegação. Ferramentas e aplicativos mais utilizados na 
web. Noções de segu rança digital: uso de antivírus, atualização de sistemas, proteção de dados pessoais e 
prevenção contra ameaças virtuais. Edição e formatação de documentos no Microsoft Office 365: Word 
(textos, parágrafos, formatação e elementos simples), Excel (células, fórmulas básicas, tabelas e gráficos 
simp les) e PowerPoint (criação e edição de slides). 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: Operações com números reais. Mínimo Múltiplo Comum e Máximo 
Divisor Comum. Razão e Proporção. Porcentagem. Regra de Três Simples e Composta . Média Aritmética 
Simples e Ponderada. Juros simples e compostos. Equação de 1 Q e 20 Graus. Sistema de equações de 1 Q 

Grau. Relação entre grandezas. Tabelas e Gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: 
forma, perímetro, área, volume, ângulo, Teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de 
problemas. 

CONHECMENTOS IIÍÃSICOS- N L FUNDAMENTAL 

CARGOS: Auxlllar de ServlÇ!!! Gerais e Motorista D. 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão de textos de uso prático no cotidiano. Conhecimento linguístico: 

ortogra fi a, sepa ração silábica, acentuação gráfica (Novo acordo); pontuação. Morfologia : fl exão e emprego 
das classes gramaticais. Sintaxe do período simples: os termos daoração . Concordâncias nomina l e verbal. 
Semântica - significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos; polissemia das 
palavras. 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: Números e Operações: Natura is, Inteiros e Racionais. Noções de 
dúzia; Unidade, Dezena, Centena e Milhar; Arroba. Grandezas Proporcionais: Razão,Proporção, Regra de 
três simples, va lor de um número desconhecido. Geometria Plana. Slstemade Medidas: Comprimento, 
Capacidade, Massa, Superfície, Volume. Tratamento da lnformação:l eitura e Interpretação de gráficos e 
tabelas. 

ATUALIDADES: Fatos políticos, econômicos, sociais e cultura is, nacionais e internacionais, ocorridos a parti r 
de julho de 2025 até a data de realização das provas, divulgados na mídia local, estadual e/ou nacional. 

CONHECMENTOS ESPE FICOS E LOCAIS - N L SUPERIOR 

ASSISTENTE SOCIAL: A identidade da profissão do Serviço Socia l e suas determinantes ideopolíticas. O 
espaço ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Socia l. A Questão Socia l, o 
contexto conju ntural , profissional e as perspectivas teór ico-metodológicas do Serviço Social pós­
reconceituação. O espaço sócio-ocu pacional do Serviço Social e as d iferentes estratégias de intervenção 
profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Socia l na esfera pública, privada e 
nas ONGs. A instrumentalidade como elemento da intervenção profissional. O Serviço Socia l na 
contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabal ho. Análise da questão socia l. Fundamentos 
históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação 
da LOAS e seus pressupostos teóricos. o novo reordenamen to da Assistência Social/SUAS. Políticas Sociais 
Públicas e Privadas. l:tica em Serviço Social. A política social brasileira e os programas sociais de 
transferência de renda na contemporaneidade: Bolsa Família, SCFV, Pro Jovem, Casa da Família. Lei de 
Regulamentação da Profissão. Lei 8662, de 7.06.1993. Lei Orgânica da Assistência Socia l - lei n9 8742/93. A 
Pesquisa e a Prática Profissional. O Serviço Social e a Segurldade Social. O Serviço Social - Assistência e 
Cidadania. Elaboração de Programas e Serviços Sociais. Gestão Pública e ~tica no Trabalho. Possibilidades 
e Limites da Prática do Serviço Socia l em Empresas. A contribuição do Serviço Socia l no contexto de uma 
empresa estatal: o Serviço Socia l e as áreas de Administração de RH. Fundamentos Históricos, Teórico 
M etodológicos e Pressupostos ~tlcos da Prática Profissional. A questão da lnstrumentalidade na profissão. 
A Reforma Psiquiátrica no Brasil. A consolidação da LOAS e seus pressupostos teóricos. O novo 
reordenamento da Assistência Social/SUAS. Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA/1990; Po lítica 
Nacional de Assist ência Social - PNAS/2004; Política Nacional do Idoso - PNl/1994; Estatuto do Idoso; 
Política Naciona l de Integração da Pessoa com Deficiência/ 1989. O CRAS - Funções, Conceitos e Diretrizes. 
Aspectos econômicos. sociais, históricos. geográficos e cul turais do Município de Domingos Mourão. 

CIRURGIÃO DENTISTA: Conceitos e generalidades sobre terapêutica e a estética da boca e anexos; Noções 
sobre produtos e concentrações de produtos utilizados no tratamento de água potável; Diagnóstico bucal: 
exame da cavidade oral, anamnese, exame clínico e exames complementares; Diagnóstico, terapia e 
prevenção de: Estomatite Herpética primária, Fratura de raiz, Abcesso periapical agudo, Alveolite e Cárie 
de mamadeira; M o rfologia Interna e abertu ra coro nária; Aspectos microbiológicos em endodontla; 
Patologia pulpar e periapica l; Métodos de diagnóstico; Planejamento do tratamento endodôntico; 
Tra tamento conservador da polpa dentária; Tratamento endodôntico e dentes com polpa viva e polpa 
m orta; Preparo do canal radicu lar; Substâncias químicas auxiliares; Medicação intracanal; Obturação do 

cana l radicu lar; Uso, manutenção de equipamento e material; Medidas de h igiene para redução de cá rie 
dental em nível co letivo; Prevenção - nível ambu latoria l e coletivo; Diagnóstico, planejamento e 
tratamento das deformidades dento-faciais; Odontopediatria; Terapêutica; Urgências odontológicas; 
Normas preconizadas pela vigilância sanitária; Dentística; Periodontia; Anatomia Bucal; Pequenas cirurgias 
- exodontias; Biossegurança. Legislação e ética profissional. Aspectos econômicos, socia is, históricos, 
geográficos e cu lturais do Município de Domingos Mourão. 

ENFERMEIRO: Enfermagem Básica: avaliação dos sinais vitai s. Sinais e sintomas de disfunções dos sistemas 
respiratório, cardlovascu lar, neurológico, gastrointestinal, renal, metabólico e endócrino. Controle da 
Infecção hospita lar. Exames com plementa res dos sistemas orgânicos. Métodos e t écnicas de esterilização. 
Medidas de biossegurança. Atendimento às necessidades fisiológicas dos clientes. Processo de cicatrização 
de feridas. Curativos; Hemoterapia. Processo de enfermagem. Exame físico . Administração e cá lculo de 
medicação. Saúde da Criança; cuidados de enfermagem, imediatos e mediatos, ao RN a t ermo, pré-termo 
e pós-termo. Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento da criança e adolescente. Promoção do 
aleitamento materno. Imunização conforme o PNI. Eventos adversos pós-vacinai. Desnutrição. 
Desidratação. Gastroenterites. Doenças dermatológicas. Infecções respiratórias agudas e crônicas. 
Vio lência e d rogas na adolescência. Alimentação infantil. Saúde da Mulher; Anticoncepção. Consulta de 
enfermagem à mulher. Propedêutica da gravidez. Assistência de enfermagem ao pré-natal de baixo e médio 
risco. Complicações do período gestacional. Puerpério normal e patológico. Saúde do Adulto, Homem e do 
Idoso : Cuidados de enfermagem em relação à hipertensão arter ia l e diabetes mellitus. Cuidados de 
enfermagem nas afecções ca rdiovascu lares, pulmonares, renais, gastrointestinais, metabó licas, endócrinas 
e osteoarticulares. Assistência de enfermagem ao paciente cirúrgico. Processo do envelhecimento. 
Promoção do envelhecimento sa udável. Assistência de enfermagem ao paciente oncológico. Ações de 
enfermagem em situações de emergência. Saúde Públ ica: Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 
Política Nacional de Humanização. Atenção básica e seus princípios. Vigilância epidemio lógica. Vigilância 
sanitá ria. Doenças emergentes e reem ergentes (tuberculose, hanseníase, influenza A, leishmaniose viscera l 
e dengue). Doenças infectocontagiosas. DST's. Visita domicil iária . Vio lência intrafamiliar . Administração: 
avaliação para melhoria da qualidade da estrat égia saúde da fam ilia. Lidera nça em enferm agem. 
Gerenciamento do serviço de enfermagem. Re lações interpessoais no ambiente de trabalho. Divisão de 
trabalho na enfermagem. Saúde Mental: as ações de saúde mental na atenção básica organizadas por meio 
dos NASF (Núcleo de Apoio à Saúde da Família ). Drogas lícitas e ilícitas. CAPS - Centro de Atenção 
Psicossocial: atribuições e objetivos. Modalidades terapêuticas. Deontologia e Legis lação de Enfermagem: 
Lei do exercício profissional de enfermagem. Código de !Ética dos profissionais de enferm agem . Processo 
!Ético, Transgressões e Penalidades. Entidades de Classe. Aspectos econômicos, sociais, h istóricos, 
geográficos e cu lturais do Município de Domingos M ourão. 

FISIOTERAPEUTA: Fisioterapia: conceituação, recursos e objetivos. Reabilitação: conceituação, objetivos. 
sociologia, processo e equipe técnica. Pape l nos serviços de saúde. Modelos alternativos de atenção à saúde 
das pessoas deficientes. Processo de ava liação de fisioterapia : semiologia; exame e diagnóstico, postura, 
diagnósticos das anom alias posturais (patomecânica e correção). Processos incapacitantes mais 
importantes (processo de trabalho, problem as de atenção à saúde pré, peri, pós-natal e na infância, 
doenças Infectocontagiosas, crônico-degenerativas e as condições de vida}. Trabalho multidisciplinar em 
saúde; papel profissional e as instituições de saúde. Fisioterapia em Traumato-Ortopedia. Fisioterapia em 
Neurologia e Neuropediatria. Fisioterapia em Pneumologia. Fisioterapia nas Afecções Reumáticas. 
Fisioterapia em Queimados. Fisioterapia em Cardiologia e Angio logia. Fisioterapia em Ginecologia e 
Reeducação Obstétrica. Fisioterapia em Geriatria. Reabilitação profissional : conceito, objetivos, processo e 

equipe técnica. Recursos terapêuticos em Fisioterapia. Aspectos históricos, econômicos, sociais, cu lturais e 
geográficos do município de Dom ingos Mourão. 

FONOAUDIÓLOGO: Pape l do fonoaudiólogo na equipe multidisciplinar. Anatomia e fisiologia do sistema 
estomatognático: respiração, m ast igação, deglutição e fala . Desenvolvimento das funções 
estomatognáticas. Alterações fonoaudiológicas. Avaliação, d iagnóstico, prognóstico e t ratamento 
fonoaudiológico. Linguagem: anatomofisiologia da linguagem, aqu isição e desenvo lvimento. Linguística: 
fonética e fonologia da linguagem. Alterações fonoaudiológicas: conceituação, classificação e etiologia. Voz: 
anatomia e fisiologia da laringe. Patologia laríngea: etiologia, conceituação e classificação. Audiologia: 
anatomia e fisiologia da audição. Noções de psicoacústica . Audiologia clínica : avaliação, diagnóstico, 
prognóstico. Treinamento auditivo. Atuação da Fonoaudiologia na prevenção e intervenção precoce dos 
agravos específicos dessa área. Fonoaudiologia na terceira idade. Fonoaudiologia nas instituições: escola e 
hospital. Interpretação de laudos em áreas afins. Humanização da Assistência. Sistema de refe rência e 
contrarreferêncla. Ações de biossegurança. Legis lação, l:tica profissional. Aspectos históricos, econômicos, 
sociais, culturais e geográficos do município de Domingos Mourão. 

PROFESSOR OE CIENCIAS: BNCC de Ciências. Ambiente e recursos naturais: Fatores Abióticos do ambiente 
- Ar, Agua, Rochas e Solo; Os Recursos Naturais e sua Utilização pelo Homem e demais Seres vivos; Noções 
de Ecologia; Problemas ambientais; Caracter ísticas dos ecossistemas brasileiros. Seres v ivos: Propriedades, 
Nomenclaturas e Classificação dos Seres Vivos; Níveis de Organização dos Seres Vivos; Anatomia, 
Morfologia e Fisiologia dos Seres Vivos; Noções de Evolução. Corpo Humano: A natomia, Morfologia e 
Fisiologia dos Sistemas; Digestivo, Respiratório, Circu latório, Excretor, Locomotor, Sensor ia l, Nervoso, 
Endócrino e Reprodutor; Noções de Embriologia e Hered itariedade; Doenças humanas virais, bacterianas e 
pa rasitárias; Relação entre Hábitos Alimentares e Comportamentais do Hom em e sua sa úde; Adolescência 
e sexualidade. Qufmica e Física: Fenômenos da natureza : físicos e químicos; Estrutura e Propriedades da 
Matéria; Est ados Físicos da M atéria; Transformações da m atéria; Elementos Químicos, Subst ancias e 
Misturas; Funções e Reações Qu ímicas; Força e movimento; Fontes, formas e transformação de energia; 
Calor e temperatura; Produção, propagação e efeitos do ca lor; As ondas e o som; A luz, magnetismo, 
eletricidade. M etodologias no Ensino de Ciências e a organização da prática educativa. Noções de 
astronomia. Parâmetros Curriculares Nacionais. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e 
cu lturais do Município de Domingos Mourão. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Fundamentos da Ed ucação Física: aspectos sócio fi losóficos e históricos. 
Metodologia de Ensino de Educação Física. BNCC - Área da Educação Física no Ensino Fundamental. 
Didática da Educação Física Escolar. Os cont eúdos da Educação Física Escolar : os jogos, lutas, danças, 
ginástica, esporte. Educação Física na Infância: ensino e cultura corpora l de movimento. Objetivos da 
Educação Física na escola. Ava liação em Educação Física na escola. Jogos e brincadeiras. Comportam ent o 
motor. Aprendizagem motora . Histórico e evolução da dança: técnicas do movimento corpora l aplicado à 
dança, práticas coreográficas escolares. Motricidade humana. Caracterização pedagógica da área de 
Educação Física: tendências e abordagens pedagógicas da Educação Física Escolar . A Educação Física e 
inclusão socia l na escola. Cineantropometria. Treinamento desportivo: princípios científicos, qualidades 
f ísicas do desporto e periodização do treinamento. Metodologia da pesquisa em Educação Física. O Lazer e 
recreação como o bjetivo de Educação. Os desportos: origem e evolução histórica, técnicas pedagógicas dos 
fundamentos, t écnicas e táticas do processo ensino-aprendizagem dos fundamentos, jogos e estratégias 
pedagógicas. Planejamento de ensino de Educação Física. Aspectos econômicos, sociais, histór ico s, 
geográficos e cu lturais do Município de Domingos M ourão. 
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PROFESSOR DE GEOGRAFIA: BNCC de Geografia; Geografia Física, Humana e Econômica de: Geografia do 
Piauí; Geografia do Brasi l; Geografia Mundial. Cartografia. Leitura de Paisagens. Re lação Oinãmica entre 
Sociedade e Natureza. Meio Rural e Meio Urbano. Produção e Distribuição de Riquezas. População. Brasi l 
- Diversidade Natural/Divisão Geoeconômica/Clima. Brasil - Diversidade Cultural segundo o IBGE . Brasil -
Campos - Cidades. Espaços em transformação. Brasi l - Regiões Geoeconôm icas. Relações Econômicas do 
Brasil: Dinâmica Natural do Planeta Terra. Mundo Desenvolvido e Subdesenvolvido. A antiga e a Nova 
Ordem Mundial. Acúmulo primitivo de ca pitais e capitalismo. A Globalização e os Avanços Tecnológicos e 
Científicos: Geopolítica - Conflitos Mundiais Contemporâneos. Temas Transversa is. Aspectos econômicos, 
sociais, históricos, geográficos e culturais do Município de Domingos Mourão. 

PROFESSOR OE HISTÓRIA: BNCC de História . Aspectos metodológicos do ensino da História; A História 
como conhecimento humano HISTÓRIA GERAL: A economia da Antiguidade Oriental : aspectos econômicos, 
políticos, sociais e cu lturais das civilizações orientais. As civilizações da Antiguidade Clássica. A formação da 
sociedade m edieva l: as Invasões bárbaras e suas consequências, a economia e a sociedade feudal; o papel 
da Igreja; as civilizações bizantina e muçulmana. A decadência do feudalísmo. O renascimento e suas 
manifestações nas artes e nas ciências; a ilustração; as reformas religiosas. A expansão marítimo-comercial 
e a posse da América pelos e uropeus. A ação co lonizadora das nações europeias. A formação do Estado 
Moderno e o Absolutismo. Os fundamentos do Iluminismo e as Revoluções burguesas na Inglaterra e na 
França. As etapas da Revo lução Francesa e o governo de Napoleão Bonaparte. O processo de independência 
das co lônias europeias da América. Os problemas enfrentados pelas nações americanas no século XIX. A 
guerra de Secessão. Os avanços da Ciência e da Tecnologia e a Revolução Industrial; consequências sociais 
e políticas. A concordãncia imperialista, a questão do nacionalismo e a Guerra de 1914-1918. As ideias 
socialistas e a Revolução de 1917 na Rússia. O fascismo, o nazismo e a Segunda Guerra Mundial. A 
descolonização da África e da Ásia. A Revo lução Chinesa e o desenvolvimento do Japão. A Revolução 
Cubana e os movimentos libertadores da América. A g lobalização e as teorias econôm icas e sociais. 
Conflitos e contradições no século XX-A nova ordem mundial. HISTÓRIA DO BRASIL: Formação do aspecto 
social brasileiro; formação da sociedade brasileira. Brasil colônia: a monarquia portuguesa, a expansão 
marítima portuguesa, expansão e ocupação terr itorial, as rebeliões nativist as, movimentos de emancipação 
política. Independência e Brasil Império: o período joanino e a independência do Brasil, o Primeiro Reinado, 
a Regência, a consolidação, apogeu e declínio do Segundo Reinado. Brasil República : a República da Espada, 
a República Velha e suas características, a evolução política da República Oligárquica, a crise da República 
Velha e a Revolução de 1930, o Estado Novo, o governo Outra, a ascensão, o apogeu e o fim da República 
Militar, a Nova República. Desenvolvimento brasileiro na atualidade, o Brasil no contexto do mundo atua l. 
Conflitos políticos e étnico-religiosos no mundo contemporâneo. HISTÓRIA DO PIAUÍ: Economia, 
colonização e principais conflitos. Aspectos econômicos, socia is, históricos, geográficos e culturais do 
Município de Domingos Mourão. 

PROFESSOR DE INFORMÁTICA: BNCC e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação em Ciências e 
Tecnologia. Fundamentos da computação e cultura digital na educação. Pensamento computacional: 
decomposição, reconhecimento de padrões, abstração e algoritmos. Alfabetização cientifica e uso d as 
tecnologias digitais no ensino fundamental. Tecnologias digitais da informação e comunicação {TDIC) : uso 
pedagógico, ambientes virtuais de aprendizagem, ferramentas co laborativas e produção de conteúdo 
digital. Robótica educacional e cultura maker: fundamentos, aplicações e recursos acessíveis. Hardware, 
software e sistemas operacionais básicos. Internet e redes: funcionamento, pesquisa e arm azenamento em 
nuvem. Segurança da informação, privacidade e ética digital. Metodologias ativas mediadas por tecnologia. 
Inclusão e acessibilidade digital. Integração entre Ciências, Matemática e Tecnologia nas práticas escolares. 

Projetos interdiscip linares e avaliação da aprendizagem em ambientes digitais. Aspectos econômicos, 
soc iais, históricos, geográficos e culturais do Município de Domingos Mourão. 

PROFESSOR OE LÍNGUA INGLESA: Métodos e abordagens de e nsino da língua Inglesa e sua re lação com os 
Parâmetros Curriculares Nacionais - língua estrangeira. Compreensão de textos: estratégias de leitura; 
conceito de gênero textual e de tipo de t exto; leitura e gêneros textuais; ldentificação dos mecanismos que 
conferem coesão e coerência ao texto; relação texto-contexto. Léxicogramática: verbos: tempo, modo e 
voz; auxiliares modais; verbos defectivos; "phrasal verbs"; substantivos, pronomes, artigos, adjetivos 
possessivos e numerais. A construção da oração nos tempos presente, passado, futuro e condiciona l dos 
verbos (afirmativa, interrogativa e negativa). Caso genitivo. Preposições. Conjunções coordenativas e 
subordinativas. Advérb ios e locuções Adverbiais. Discurso: discu rso direto, relatado, direto livre e relatado 
livre e sua função comunicativa no texto. Inglês escrito e falado, inclusive nas novas tecnologias de 
comunicação. BNCC - Língua Inglesa. Aspectos econômicos, socia is, históricos, geográficos e culturais do 
Município de Domingos Mourão. 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA: 1. BNCC de Lingua Portuguesa. 2.Concepções de língua-linguagem 
como discurso e processo de interação: conceitos básicos de dialogismo, polifonia, discurso, enunciado, 
enunciação, texto, gêneros discursivos; 3.0ralidade: concepção, gêneros orais, oralidade e ensino d e língua, 
particularidades do texto oral; 4 .Le itura : concepção, gêneros, papel do leitor, diferentes objetivos da 
leitura, formação do leitor crítico, intertextualidade, inferências, literatura e ensino, análise da natureza 
estética do texto literário; 5.Escrita: produção de texto na escola, papel do interlocutor, contexto de 
produção, gêneros da escrita, fatores linguísticos e discursivos da escrita, o trabalho da análise e revisão de 
reescrita de textos; 6.Análise Linguística: o texto (o ral e escrito) como unidade privilegiada na análise­
reflexão da língua(gem), os efeitos do sentido provocados pelos elementos linguíst icos, a norma padrão e 
as outras variedades linguísticas. 7.Linguagem oral e linguagem escrita: Relações entre fala e escrita: 
perspectiva não dicotômica. Relações de independência, de dependência e de interdependência. 8.0 
ensi no de leitura e compreensão de textos: estratégias de leitura. 9.Aspectos econômicos, sociais, 
históricos, geográficos e culturais do Município de Domingos Mourão. 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA: BNCC - a Área da Matemática no Ensino Fundame ntal. Raciocínio Lógico 
(Problemas). Teoria dos Conjuntos. CONJUNTOS NUMl:RICOS: Números naturais, números inteiros, 
números racionais, números reais. MATEMÁTICA COMERCIAL: Razão, proporção, médias, grandezas 
proporcionais, regra de três simples e composta, juros, porcentagem, câmbio. CÁLCULO ALGl:BRICO: 
Expressões algébricas, produtos notáveis, fatoração, operações com frações a lgébricas, equações e 
inequações do 10 grau, sistema de equações do 10 grau, equações do 20 g rau . GEOMETRIA PLANA: Ponto, 
reta, plano, semirreta e segmento de reta, polfgonos, ângulo, triângulo, quadrilátero, circunferência e 
círculo, segm entos proporcionais, Teorema de Tales, Teorema das bissetrizes, semelhança de triângulos, 
relações métricas nos tri ângulos, aplicação do Teorema de Pitágoras, lei dos senos, lei dos cossenos e áreas 
de figuras planas. TRIGONOMETRIA: Estudo do Ciclo Trigonométrico, funções trigonométricas, relações, 
identidades, equações e inequações; PROGRESSÃO ARITMl:TICA: Definição, termo geral, propriedades e 
soma dos n primeiros termos. PROGRESSÃO GEOM~TRICA: Definição, termo geral, propriedades, som a dos 
n primeiros termos e soma dos infinitos termos. Função afim e função quadrática . FUNÇÃO MODULAR: 
Propriedades e equações; FUNÇÃO EXPONENCIAL: propriedades e equações; LOGARÍTIMOS: Propriedades 
e operações, equações e inequações; ANÁLISE COMBINATÓRIA: Problemas envolvendo arranjos, 
combinações e permutações. Probabilidade. MATRIZES. DETERM INANTES E SISTEMAS LINEARES: Discussão 
e resolução de sistema. GEOMETRIA ESPACIAL: Geometria de posição, poliedros, estudo de áreas e volumes 
figura s sól idas; GEOMETRIA ANALÍTICA: Estudo da reta , da circunferência e das cônicas. POLINÔMIOS. 

NÚMEROS COMPLEXOS. Equações algébricas. Aspectos econômicos, socia is, históricos, geográficos e 
culturais do Município de Domingos Mourão. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E OE 12 AO 52 ANO: Alfabetização: Aspectos conceituais e usos 
funcionais da escrita, psicogêneses da escrita, fatores pslcossocia is e linguísticos na aquisição da leitura e 
da escrita, metodologias da alfabetização. O processo de letramento. DIDÁTICA: Conceito e objeto; 
objetivos de Ensino; Conteúdo de Ensino; Metodologia de Ensi no e Avaliação; Plano e Planejamento. 
(Componentes do p lanejamento). O Papel do Professor na sa la d e aula; O Processo Ensino-Aprendizagem; 
A Educação como Agente de Mudança. FUNDAMENTOS TEÓRICOS METODOLÓGICOS E LEGAIS DO 
CURRÍCULO: Parâm etros Curriculares Nacionais: Breve Histórico; Princípios e Fundamentos; A Proposta do 
Ensino Fundamental levando-se em consideração: promoção, repetência e evasão. A Organização da 
Escolaridade por Ciclo. Organização do Conhecimento escolar; Área e Temas Transversais; Objetivos, 
Conteúdos e Avaliação; Autonomia e Divers idade; Interação e Cooperação. GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO 
TRABALHO PEDAGÓGICO: Administração escolar; Fundamentos sociais e políticos; Natureza do trabalho 
pedagógico escolar; Relações interpessoais na institu ição educativa; Projeto pedagógico escolar. Projeto 
Político Pedagógico - PPP. Tendências atuais d e gestão escolar. LEG ISLAÇÃO DE ENSINO: Diretrizes, 
Parâmetros, Medidas e Dispositivos Legais para a Educação - Const ituição Federal de 1988, Capítu lo Ili, 
Seção 1 - Da Educação, da Cultura e do Desporto; Lei ne 9.394/96 (LOS) e seus dispositivos legais 
complementares. Base Nacional Comum Curricular dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental 
CONHECIMENTOS SOCIAIS: As Regiões Brasi leiras - Aspectos físicos, econômicos e humanos da Região 
Nordeste; Conhecimentos Básicos de Geografia e História do Piauí. História do Brasil, da Proclamação da 
República até os dias atuais. O homem e o meio ambiente. Ecologia. Higiene e sa úde e Preservação 
ambiental. MATEMÁTICA: Números naturais, inteiros e racionais: operações fundamentais e resolução de 
problemas que envolvam as quatro operações; Frações numéricas. Aspectos econômicos, socia is, 
históricos, geográficos e culturais do Município de Domingos Mourão. 

MtOICO: SUS - Princípios e Diretrizes. Política Nacional de Humanização do SUS. Política Naciona l de 
Atenção Básica. Estratégia de Saúde da Família. Legislação do SUS: Const ituição Federal artigos n• 194 a 
200; Lei Orgânica da Saúde n• 8080/1990 e Lei n• 8142/1990. Sistemas de informatização em Saúde. Código 
de ttica Médica . Abordagem da família: criança, adolescente, gestante, adulto e idoso. Cuidados gerais com 
o paciente em medicina interna. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, quadro clínico, tratamento e 
prevenção das doenças relacionadas ao sist ema cardiovascu lar: hipertensão arterial, cardiopatia isquêmica, 
insuficiência cardíaca, miocardiopatias, valvulopatias, arritmias cardíacas, aneurisma de aorta, insuficiência 
arterial perifé rica, tromboses venosas, choque, acometimento cardiovascular nas doenças sistêmicas; 
gravidez e cardiopatia; avaliação de risco cardiovascu lar; Sistema Respiratório: doenças pulmonares 
relacionadas às síndromes febri s, gripe Influenza, insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonlas, abscessos pulmonares, tuberculose, embolia pulmonar, doença 
pulmonar intersticial, hipertensão pulmonar, sinusite, otite, amigdalite, neoplasias, tabagismo; Sistema 
digestivo: doenças gastrointestinais e hepáticas, gastrite, úlcera péptica, doenças intestinais inflamatórias 
e parasitárias, diarreia, colecistopatias, pancreatite, hepatites virais, hepatopatias tóxicas, hepatopatias 
crônicas, doença diverticular de cólon, neoplasias; Doenças end ócrinas e do metabolismo: diabetes 
mellitus, hipotiroidismo, hipertireoidismo, tireoidites, nódulos tireoidianos, doenças da hipófise e da 
adrenal, distúrbios das g lândulas paratireoides, hipovitaminoses, desnutrição, obesidade, osteoporose; 
Doenças reumatológicas: osteoartrite, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, 
artrite infecciosa, artr ite reumatoide, espondi loartropatias, colagenoses, lombalgia; Doenças infecciosas e 
transmissíveis, antibioticoterapia, uso racional de antibióticos; Doenças neurológicas: cefa leias, epilepsia, 
acidente vascu lar cerebral, neu ropatias periféricas, encefalopatias, coma, doenças degenerativas e 

infecciosas do Sistema Nervoso Central; Doe nças hematológicas: anemias, leucopenia, púrpuras, distúrbios 
de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão; Doenças dermatológicas: escabiose, 
pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, urticária, o nicomicoses; Doenças imunológicas, 
anafilaxia; Doenças ginecológicas: a lteração no ciclo menstrual , doença inflamatória pélvica, leucorreias, 
prevenção do câncer cérvico-uterino e de mamas, atenção ao pré-natal/parto/puerpério e intercorrências, 
climatério, p lanejamento famil iar; Doenças renais e do aparelho geniturinário: insuficiência renal aguda e 
crônica, glomerulonefrites, síndrome nefrótica, nefrolitíase, infecções urinárias, próstata, neoplasias, 
distúrbios hidroetetrolíticos e acidobásicos; Doenças psiquiátricas: surtos psicóticos, pânico, depressão, 
ansiedade, quadros reativos, dependências químicas, a lcoolismo. Intoxicações exógenas: medicamentos, 
domissanitários, agrotóxicos e pesticidas. Doenças ocupacionais. Urgências e emergências clinicas. 
Indicações e interpretação dos métodos diagnóst icos de uso corriqueiro na prática clínica diária . Aspectos 
históricos, econômicos, sociais, cul turais e geográficos do município d e Domingos Mourão. 

NUTRICIONISTA: Nutrição Normal: Conceito de alimentação e nutrição. Pirâmide alimentar e seus grupos 
de alimentos. Leis de alimentação. Cá lculo das necessidades calóricas basais e adicionais para adulto 
no rmal. Cálcu lo de die tas no rmais. Nutrie ntes: d efinição, propriedades, função, digestão, absorção, 
metabolismo, fontes a limentares. Particu larização da dieta normal para os diferentes grupos etários: 
alimentação do lactente (O a 1 ano), do infante (1 a 2 anos), do pré-esco lar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 
anos) e do adolescente (12 a 18 anos). Oletoterapla: Princípios básicos. Planejamento, avallação e 
m o dificações da dieta normal e padronizações hospitalares. Nutrição Materno-Infantil : Particu larização da 
dieta normal por estado fisiológico da gestante e da nutriz. Técnica Dietética: Condições sani t ár ias, 
composição e classificação dos alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técn icas de pré­
preparo, preparo e cacção; compras, métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação 
e controle de gêneros. Segurança a limentar . Noções de epidemiologia das doenças nutricionais e 
desnutrição proteico-calórica. Microbiologia de alimentos: Toxinfecções alimentares; controle sanitário de 
alimentos; APPCC; controles de temperatu ra no fluxo dos alimentos. Legislação profissional e Código de 
l:tica do Nutricionista. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e culturais do Munidpio de 
Domingos Mourão. 

PSICÓLOGO: Avaliação psicológica: Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e 
interpretação dos resultados. Técnicas de entrevista. Laudos, pareceres e relatórios psicológicos. Estudo de 
caso. Teorias e técnicas ps icoterápicas! Psicoterapia individual e grupal. Abordage ns teóricas: psicanálise 
(Freud e Lacan), sistêmica, cognitivo-comportamental (Skinner e Beck) e human ista-existencial (Rogers e 
Perls). Setting terapêutico. Psicopatologia: Transtornos de humor. Transtornos de personalidade. 
Transtornos re lacionados ao uso e abuso de á lcoo l e de outras substâncias psicoativas. Transtornos de 
ansiedade. Transtornos do estresse pós-traumático. Transtornos depressivos. Transtornos alimentares 
(bulimia e anorexia). Transtornos psicossomáticos. Transtornos somatoformes. Transtorno delirante. 
Transtorno bipolar. Estruturas clínicas (neurose, psicose e perversão). Psicologia da saúde: Prevenção 
primária (universal, seletiva e indicada), secundária e terciária. Equipes interdisciplinares: 
interdisciplinaridade e multidisciplinaridade em sa úde. Modelo biopsicossocial. Estilos de enfrentamento. 
Teorias e manejes do estresse. Intervenção psicológica em problemas específicos: Intervenção e m crise. 
Intervenção em suicídio. Intervenção em depressão. Intervenção em recaída de alcoolismo. Aspectos 
históricos, econômicos, socia is, culturais e geográficos do município de Domingos Mourão. 

CONHEQMENTOS ESPE FICO$ E LOCAIS- N VEL M DIO 

AGENTE ADMINISTRATIVO: Redaç~o oficial: aspectos gerais, características fundamentais, padrões, 
emprego e concordância dos pronomes de tratamento, ofícios, requerimentos, pareceres e outras 
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correspondências. Manual de Redação da Presidência da República. Noções de arquivologia : informação, 

documentação, classificação, arquivamento, registros, tramitaçãode documentos, cadastro, tipos de 
arquivos, organização e administração de arquivos, técnicas modernas. Administração de material: 
aquisição, cadastros, registros, controle e movimentação de estoques, armazenamento, transporte, 

reposição, segurança. Noções de Direito Administrativo: Atos Administrativos: conceito, requisitos, 
atributos, classificação, invalidação; servidor público. Lei n.2 9.784/99 e suas alterações: trata do Processo 
Administrativo na Adm inistração Pública Federal. Lei n• 12.527 /2011 e suas alterações Lei de Acesso à 
Informação. Lei n• 14.133/2021 . Lei de licitações e contratos administ rativos. Noções dos ambientes 
Microsoft Office e BR Office. Conceitos re lacionados à Internet. Navegadores. Correio eletrônico. Conceitos 
e funções de aplicativos de editores de texto, planilhas eletrônicas, apresentações e gerenciadores de 
banco de dados. Noções de inteligência artificial. Aspectos econômicos, sociais, históricos, geográficos e 
culturais do Munícfpío de Domingos Mourão. 

AUXILIAR DE ATIVIDADE EDUCACIONAL: Relações entre família e o auxi liar educacional; Primeiros 
socorros; Higiene e saúde da criança de O a 5 anos; A rotina das creches; Desenvolvimento motor; As 
práticas de cuidar e educar; O lúdico na Educação Infantil; Base Nacional Comum Curricu lar: Etapa da 
Educação infantil; Práticas e Interações na Educação Infantil: Infância e linguagem. Lei Federal n 2 8069/90 
- Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e suas alterações; Lei n2 10.098/94 - Estabelece 
normas gera is e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência 

ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. Política Nacional de Educação Especial na 

perspectiva da Educação Inclusiva (PNEEPEl/2008). Decreto n• 6.949/09 - Promulga a Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo; Pa recer CNE/CEB 

N• 13/09 e Resol ução CNE/CEB N• 04/09 - Institui as Diretrizes Operacionais para atendimento educacional 
especia lizado na educação básica modalidade educação especial. Resolução CNE/CEB n• 02/01 - Institui 
Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. Aspectos econômicos, sociais, históricos, 

geográficos e cu lturais do Município de Domingos Mourão. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM : Noções básicas do SUS: Evolução histórica da organização do sistema de 
saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) - princípios, diretrizes e arcabouço legal. 
Controle social no SU5. Resolução n• 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde. Constituição Federa l, 
artigos de 194 a 200. Lei n• 8.080/1990, Lei n• 8.142/1990 e Decreto Presidencial n• 7.508/2011. 
Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. Técnicas básicas de enfermagem : Sinais 

vitais; mensuração da altura e peso; assepsia e controle de infecção; biossegurança; administração de 

medicamentos (noções de farmacologia, cá lculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração 
e cuidados na aplicação); prevenção de úlceras de pressão; sondagens gástrica e vesical; coleta de material 

para exames laboratoriais; oxigenioterapia; curativo; administração de dieta oral, enteral, pa rentera l. 

Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com d istllrbios endócrinos, 

cardiovasculares, pu lmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema 

hematopoiético. Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais. 

Atend imento de emergência: parada cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados 
convulsivos e comatosos, hemor ragias, queimaduras, urgências ortopédicas. Vias de transmissão, profilaxia 

e cu idados de enfermagem re lacionados a doenças transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno­

infant il : Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, parto e puerpério. Complicações 
obstétricas. Recém-nascido normal e patológico. Crescimento e desenvolvimento da criança. Aleitamento 

materno. Doenças da primeira infância. Enfermagem em saúde pública: Processo saúde-doença; 

imunizações; vigi lância epidemiológica; atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da mulher 

e do idoso . A spectos econômicos, sociais, histórico s, geográficos e culturais do Município de Domingos 

Mourão. 

CONHEOMENTOS E5PE FICO$ E LOCAIS- N L FUNDAMENTAL 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Noções básicas de conservação de utensílios e materiais, faxina s, 

organização de produtos de h igiene e limpeza (dosagens, formas de utilização, indicações e usos}. Noções 

de higiene e saúde. Noções de higienização (dependências, equipamentos, materiais e utensílios). 

Utilização e manuseio dos eletrodomésticos. Relacionamento interpessoal. Segurança no traba lho. Varrição 

de superfícies diversas. Formas de tratamento. Noções de segurança . Noções de hierarquia. Da merenda 

escolar: preparação dos alimentos; o gás de cozinha; util ização e manuseio dos eletrodomésticos; 

elaboração dos pratos; estocagem dos alimentos; controle de estoque; melhor aproveitamento de 

alimentos; conservação e validade dos alimentos; cuidados ao compor frutas e verduras, alimentos 

enlatados, grãos e farinhas, massas, doces e tortas, carnes, p escado, laticínios. Crim e: conceito, requisitos, 

autoria, excludentes de ilicitude, lugar e tempo do crime. Legítima defesa . Imputabilidade. Furto, roubo, 

dano. Princípios Penais. Direitos Humanos: terminologia, fundamento, princípios e class ificação . Direitos 

Humanos na História . A dignidade da pessoa humana . Meio Ambiente e Coleta Seletiva de lixo. Re lações 

Humanas no Trabalho: comunicação, hierarquia, ética, d isciplina, higiene e apresentação pessoal. 

Segurança no Trabalho e Equipamentos de Proteção Individual. Sistem a de Segurança Pública: órgãos e 

atribuições. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Armamento e Munição: tipos e 

classificações. Vigilância: tipos, funções, segurança de instalações, controle de acesso, sigilo, emergências 

ou eventos críticos. Noções de segurança eletrônica. Princípios básicos de observação. Aspectos 

econômicos, sociais, históricos, geográficos e cultura is do Município de Domingos Mourão-PI. 

MOTORISTA D: Primeiros Socorros. Noções de prevenção de acidentes e de organização e d isciplina gera l. 

Noções de trânsito; noções básicas de mecânica diesel e gasolina; operação e direção de veículos; serviços 

básicos de manutenção; equipamentos de proteção; leis e sinais de trânsito. Segurança no transporte de 

crianças. Manual de Formação de Condutores Veicu lar. Lei n• 9.503 de 23/09/1997 que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro e suas alterações. Proteção ao meio ambiente: uti lização de materiais, conservação, 

descarte e impactos ambientais. Aspectos econômico s, sociais, históricos, geográficos e culturais do 

Município de Domingos Mourão . 

ANEXO Ili 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

ASSISTENTE SOCIAL: Planejar, organizar, administrar a execução de benefícios e serviços sociais; participar 
do planejamento e gestão das polít icas sociais; coordenar e realizar levantamento de dados para identifica r 
e conhecer os ind icadores socia is, promovendo o diagnóst ico social do M unicípio; rea liza r entrevistas e 
avaliação social do público para fi ns de concessão de auxílios e benef íc ios, e de emissão de laudos técnicos 
que identi f iquem a e legibi lidade frente às necessidades sociais; o rganizar e manter atualizadas as referências 
sobre as característ icas socioeconômicas dos usuá rios nas unidades de assistência socia l, de saúde e 
educaciona is da Prefeitura; promover o atendimento ao usuário da assistência socia l em Rede de Pro teção 
e Inclusão Social, com vistas ao atend imento integra l; rea lizar visita domiciliar sempre que se faça necessár io, 
visando dotar uma am pla visão da rea lidade biopsicossocia l à qual está inserido o indivíduo; prestar 
o rientação social, realizar visitas, ident ificar recursos e meios de acesso para atendimento ou defesa de 
direi t os junto a ind ivíduos, grupos e segmentos popu lacionals; executar outras tare fas corre latas. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas 
administrativas; proceder à redação de exped ientes e atos oficia is, com o pareceres, ofícios, memorandos, 
cartas, etc.; revisa r, quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de m otivos, 
projetos de lei, minutas de decretos e outros; realizar a organização de arquivos e seus controles; m anter 
atualizados os registros de estoque; prestar atendimento ao público, fornecendo informações e 
esclarecimentos sobre a rotina de tra balho da Prefeitura ou ações, programas e projetos do município; 
executar at ividades pertinentes à área de pessoa l, como frequência, férias, benefícios, cá lculos, cadastro e 
outras; cadastrar, organizar, arquivar, consultar, elaborar e digitar, con trolar e corr igir plani lhas, textos, 
correspo ndências, relatórios e out ros documentos; ler e a rquivar publicações; receber e dar 
encaminhamento às reclamações; organizar e confeccionar quadros de avisos; relacionar e controlar bens 
patr imoniais; solicitar m anutenção predial e de equipamentos; p reencher formulários, relató rios e outros 
documentos ou sistemas de info rmação e cadast ro por meio da internet; atuar na área de computação; 
acompanhar reuniões de t rabalho; elaborar e digitar editais licit ató rios; encaminhar processos para reserva 
de dot ação orçamentári a e averiguação de sua regularidade sob o aspecto legal; executar outras tarefas 
correlatas. 

AUXILIAR DE ATIVIDADE EDUCACIONAL: Realizar cuidados básicos com alimentação. higiene e proteção com 
crianças da educação infantil da rede m unicipal de ensino; auxilia r na o rganização do ambiente (espaço fís ico 
e at ividades adequadas ao grau de desenvo lvim ento de cada cr iança); fazer a limpeza e desinfecção dos 
brinquedos e demais equipamentos de rec reação; auxiliar o pro fessor em sala de aula na realização de 
atividades lúdicas e d idáticas; auxi liar no recolh im ento e ent rega das crianças que fazem uso do transporte 
escolar; além de executar out ras tarefas correlatas. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Processar alin hamentos segundo especif icações emanadas da área de 
proporção social da Prefeitura; preparar alimentos para cozim ento, separando -os, lavando-os e picando-os; 
cozinhar os alimentos de acordo com normas pré~estabelecidas, seguindo regras de higiene; fazer a limpeza 
da cozinha, bem como dos utensíl ios usados no p reparo dos alimentos; preparar mesa para refeições, 
segu indo regras de et iqueta pré-estabelecidas; responsabilizar-se pelo preparo e distribuição de todas as 
refeições d iárias; ajudar na manutenção de disciplina durante o período de recreio e na entrada e saída de 
alunos, no estabelecimento de ensino; comunicar à chef ia a ocorrência de incêndios, sinistros e furtos no 
local de t rabalho; o rientar os auxiliares de cozinha; cumprir horários de refeições; ze lar pelos m ateri ais e 
mantimentos; preparar café, chá e sucos, dist ri buindo as garrafas para os d iversos ó rgãos da Prefei tu ra; fazer 
controle de estoque de café e açúcar; solicitar compra, na fa lta de ingredientes pa ra copa; manter água na 
geladeira ze lar pela limpeza e organização da copa; servir água e cafezinho, quando solicitado; remover o pó 

dos m óveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipam entos, espanando-os com flanelas ou vassouras 
ap ropriadas, recolhendo posteri o rmente com pá; limpar escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo-os, 
lavando-os e encerando-os; limpar utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, ut ilizando pano ou 
esponja; arrumar banheiros e toa letes, lim pando-os com água, sabão, detergente e desinfetante; 
reabastecer ba nheiros e toaletes com pa pe l higiênico, toa lhas e sabonetes; coletar o lixo de depósitos, 
reco lhendo-os em latões, para depositá-lo na lixeira ou incinerador; remover móveis ou utensíli os, facilitando 
a limpeza; executar, sob supervisão, tarefas b raça is simples, que não exijam conhecimentos ou ha bilidades 
especiais; observar e cumpr ir as no rmas de higiene e segurança do trabalho; executar o ut ras tarefas 
correlatas. 

CIRURGIÃO DENTISTA: Diagnosticar e avalia r clientes e planejar t ratamento odontológico; atender, o r ientar 
e executar t ratam ento odonto lógico; diagnosticar, avaliar e planejar procedimentos odo ntológicos; analisar 
e interpretar resu ltados de exames radio lógicos e laboratoriais; o r ientar sobre saúde, higiene e profilaxia 
oral, prevenção de cár ie dental e doenças periodontais; orientar e executar atividades de urgências 
odontológicas; participar de projetos, cu rsos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e 
extensão; e laborar re latórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; traba lhar segundo norm as 
técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da fu nção. 

ENFERM EI RO: Admin istrar, p lanejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar atividades e ações de 
enfermagem, no :imbito da assistência, nos diferentes níveis de com plexidade do sistem a; participar de 
processos educativos, de formação e de ações coletivas e de vigilância em saúde; p la nejar, coordenar, 
controlar, analisar, avaliar e executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar 
suporte técnico de gestão em saúde e regular os p rocessos assistenciais (organizando a demanda e oferta 
de serviços) no âmbito do Sistema Único de Sa úde do Mun icípio, in tegrando-o com outros níveis do Sistema; 
executar outras tarefas cor re latas. 

FISIOTERAPEUTA: Examinar os pacientes, visando determinar diagnóst icos; promover a interação 
terapêutica paciente-médico, no sentido de condicionar o paciente para o t ratamento; ela borar o 
tratam ento de prevenção ca rd iovascu lar; praticar fisio terapia respiratória através de manobras 
desobstrutivas; p raticar cinesioterap ia com intuito de reabi litar os pacientes; emitir atestados m édicos 
q uando a situação assim o requerer; reabil itar pacien tes com problemas na parte ortopédica e 
reumatológica; interpretar exames para confi rma r doenças e proceder a prognósticos; efetuar tratamento 
de pacientes, utilizando o processo de fis io terapia para sanar problemas como artr ite e outros; observar e 
cumprir as norm as de higiene e segu rança do trabalho; executar outras tarefas correlatas. 

FONOAUDIÓLOGO: Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabi litação daqueles que utilizam 
protocolos e procedim entos específicos de fonoaudiologia; t ratar de pacientes efetuando avaliação e 
diagnóst ico fo noaudiológico; desenvolver traba lho de p revenção no que se refere à área da comunicação 
escrita e oral, voz e audição; realizar terapia fonoa udiológica dos problem as de com unicação ora l e escrita, 
voz e audição; realizar o aperfe içoamento dos padrões da voz e fala; part icipar da Equipe de Orientação e 
Planejamento Escolar, inserindo aspectos prevent ivos ligados a assuntos fonoaudiológicos; dar parecer 
fonoaud io lógico, na área da comunicação ora l e escrit a, voz e audição; orientar pacientes, familiares, 
cuidadores e respo nsáveis; desenvolver p rogramas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida; 
rea lizar demais at ividades inerentes ao cargo. 

MÉDICO: Rea liza r exames médicos, realizar diagnóst icos, p rescrever e min istrar tratam entos para as d iversas 
doenças, pert urbações e lesões do organism o e apl icar os métodos da medicina aceitos e reconhecidos 
cientif icamente; p rat icar atos ci rú rgicos e corre latos; emitir laudos e pareceres; cum prir e apl icar as leis e 
regulamentos da Secretaria e do SUS; desenvo lver ações de saúde cole t iva; part icipar de processos 
educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, con t rolar, analisar e executar atividades de 

23 Anos



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

143Ano XXIV • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 09 de Janeiro de 2026 • Edição V CDLXXXV

(Continua na próxima página)

°ã'm5 
Oc:uldodoeonffnuo. 

Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar suporte técnico de gestão em saúde; regular os 
processos assistenciais (organizando a demanda e oferta de serviços) no âmbito do Sistema Único de Saúde 
do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema. Participar de todos os atos pertinentes à Medicina 
e prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo indicados em Medicina. 

MOTORISTA D: Dirigir veículos oficiais para transporte de passageiros, zelando pelo perfeito estado de 
conservação e limpeza do mesmo e pelo conforto e segurança dos passageiros entre outras atividades 
correlatas, de acordo com a categoria da Carteira Nacional de Habilitação exigida; vistoriar o veículo, 
verificando o estado dos pneus, nível de combustível, água e óleo, freios e parte elétrica, para certificar-se 
de suas condições de funcionamento; examinar as ordens de serviços a fim de planejar o roteiro do percurso; 
receber usuários ou esperá-los em pontos determinados para conduzi-los aos locais estabelecidos; 
preencher o boletim de movimentação daria, para permitir o controle; recolher o veículo após a jornada de 
trabalho, conduzindo-o a garagem, para possibilitar a manutenção e reabastecimento; executar outras 
atribuições compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 

NUTRICIONISTA: Desenvolver e participar de programas de educação e segurança nutricional; assessorar as 
diversas áreas e os programas federais em execução no Município principalmente os do PSF, no que se refere 
ao conteúdo educacional e terapêutico da nutrição; prestar assistência nutricional a indivíduos e 
coletividades (sadios e enfermos) em instituições, programas e órgão municipais; planejar, organizar, 
administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição; desenvolver atividades de nutrição clínica, efetuar 
controle higiênico-sanitário em conformação com os processos de boas práticas; exercer atribuições de 
planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação dos serviços de nutrição da alimentação escolar; 
realizar assistência e educação nutricional; realizar outras atividades de mesma natureza e nível de 
complexidade compatíveis com o cargo; elaborar cardápio de alimentação escolar; visitar escolas 
especificamente as dependências da cantina; fiscalizar armazenamento e preparo da alimentação; ministrar 
palestras a professores e alunos; acompanhar a aquisição dos gêneros alimentícios de modo que estes 
assegurem o valor nutricional fornecido pelo FNDE. 

PROFESSOR: Executar as tarefas que se destinam à docência, incluindo, entre outras atribuições: participar 
da elaboração da Proposta Pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de 
recuperação para alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e as horas-au la estabelecidos; 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as fam ílias e a comunidade; 
desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao 
processo de ensino-aprendizagem; participar das tarefas que se destinam a ministrar aulas; planejar o curso 
de acordo com as diretrizes educacionais; atuar em reuniões administrativas e pedagógicas; organizar 
eventos e atividades sociais, cultura is e pedagógicas; realizar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional. 

PSICÓLOGO: Realizar avaliação, orientação, apoio, e diagnóstico psicológico clínico, do trabalho, social e do 
trânsito, como atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, em órgãos municipais de assistência 
social, unidades de saúde, educação e apoio administrativo; participar, dirigir análises de trabalho 
(profissiográfico, ocupacional, de posto de trabalho etc.), para descrição e sistematização dos 
comportamentos requeridos no desempenho de cargos e funções, com o objetivo de subsidiar ou assessorar 
as diversas ações da admin istração; elaborar diagnósticos psicossociais das organizações; desenvolver 
análise científica no campo dos processos psicológicos, psicossociais e psicofísicos relacionados à seara do 
trânsito no município; desenvolver participar e assessorar o trabalho das equipes de planejamento 
pedagógico, currículo e políticas educacionais, concentrando sua ação naqueles aspectos que digam respeito 
aos processos de desenvolvimento humano, de aprendizagem e das relações interpessoais, bem como 
participar de avaliações e do redirecionamento dos planos, e práticas educacionais implementados; 
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supervisionar, orientar e executar trabalhos na área de Psicologia Educacional; promover estudos sobre 
características psicossociais de grupos étnicos, religiosos, classes e segmentos sociais nacionais, culturais, 
intra e intercultu ra is; participar no diagnóstico, planejamento, execução e avaliação de programas 
comuni tá rios, no âmbito da saúde, lazer, educação, trabalho e segurança; assessorar os órgãos da 
administração, na elaboração e implementação de programas de mudança de caráter social e técnico, em 
situações planejadas ou não; realizar outras atividades de mesma natureza e nível de complexidade 
compatíveis com o cargo. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, unidades 
básicas de saúde e outros estabelecimentos de assistência médica, além de unidades móveis e domicílios; 
integrar a equipe de saúde da família; realizar visi tas domiciliares; prestar assistência a pacientes, atuando 
sob supervisão de enfermeiro; assistir o enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão 
das atividades de assistência de enfermagem; presta r cuidados diretos de enfermagem a pacientes; 
participar das ações de prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância 
epidemiológica; participar dos programas e das atividades assistência integrai à saúde individual e de grupos 
específicos; executar tratamentos especifi camente prescritos ou de rotina, além de outras atividades de 
enfermagem; executar outras atividades correlatas. 
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CÂMARA 
MUNICIPAL 
DE NOVA SANTA RITA-PI 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Exmo. Sr. Josivan 

Coelho dos Reis, Presidente da Câmara Municipal de Nova Santa Rita-PI, com base no 

artigo 74, inciso III, alínea, "c", c / c artigo 6°, inciso XVIII, alínea "c", da Lei nº 14.133/21 

e, posteriores alterações, resolve: 

1. HOMOLOGAR o procedimento licitatório referente à INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N° D02/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº D02/2026, que tem por 

objeto a contratação de serviços especializados de assessoria contàbil para Câmara 

Municipal de Nova Santa Rita -PI , conforme previsto na proposta da contratada. 

2. ADJUDICAR o objeto do certame o escritório de contabilidade 53.962.741 PAMELA 

STEFANE RODRIGUES COELHO, pessoajurídica, inscrito no CNPJ nº 53.962.741/0001-10, 

que ofertou a proposta no valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), divididos em 

12 (doze) parcelas de R$ 8.5D0,00 (oito mil e quinhentos reais) mensais. 

Nova Santa Rita - PI, 07 de janeiro de 2026. 

JOSIVAN COELH 
DOS 
REIS:9166308~ 

Josivan Coelho dos Reis 
Presidente da Câmara Municipal de Nova Santa Rita - PI 
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CÂMARA 
MUNICIPAL 
DE NOVA SANTA RITA-PI 

CONTRATO Nº 002/2026 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A cAMARA 
MUNICIPAL DE NOVA SANTA RrrA-PI, E A EMPRESA 

53.962.741 PAMELA STEFANE RODRIGUES 

COELHO, PARA PRESTAÇ4O DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIAUZADOS EM ASSESSORIA 

CONTÁBIL. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA-PI, pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ nº 03.570.693/0001-46, com sede na Rua Benedito Clementina de 

Carvalho, nº 226, Bairro Centro, na Cidade de Nova Santa Rita-PI, CEP: 64. 764-000, 

neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Sr. Josivan Coelho dos Reis, 

Presidente da Câmara Municipal de Nova Santa Rita-PI, de ora em diante denominado 

como CONTRATANTE, e, de outro lado, 53,962.741 PA?IIELA STEFANE RODRIGUES 

COELHO, pessoajuridica, inscrito no CNPJ n • 53.962.741/0001·10, com sede na Avenida 

Antônio Onofre Rodrigues, nº 600, sala OI, Bairro Centro, na Cidade de Nova Santa Rita - PI, 

CEP: 64760-000, representado pela Sra. Pâmela Stéfane Rodrigues Coelho, contadora- CRC/Pl 

nº 013478/0-5, de ora em diante denominado como CONTRATADA, celebram o presente 

Contrato decorrente de lnexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 74, inciso Ili, alínea 

"c", c/c artigo 6°, inciso XVlll, alinea, "c", da Lei nº 14.133/21 , com suas alterações posteriores, 

sujeitando-se as normas do supramencionado diploma legal, mediante as cláusulas e condições 

a seguir estabelecidas: 

ICLÃUSULA PRDIBIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de serviços técnicos profissionais 

especializados de Assessoria Cont.âbil para Câmara Municipal de Nova Santa Rita-PI, 

conforme especificações contidas na proposta e demais documentos que instruem o 

Processo Administrativo, como se aqui estivessem transcritos. 
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